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CONTRATO N" OO3/2023 - EGPA
PROCESSO N" 202317356t
PREGÃO ELETRÔNTCO N." OOI/2O23.EGPA

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LTMPEZA,
CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO,
COPEIRAGEM B JARDINAGEM, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ - EGPA, E, DE
OUTRO, A BMPRESA DIAMOND
SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE
OBRA LTDA.

Pelo presente instllill]ento, a ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ -
EGPA, corll sede nesta cidade, sito à Av. José Malcher, 900, Bairro de Nazaré, Belém/PA, CEP: 66.055-260,
inscrita no CNPJ sob o l1o. 05.914.73710001-33, neste ato lepresentada por seu Diretor Geral, WILSON
LUIZ ALVES FERREIRA. brasileiro, joeense, CPF n.' 659.365.232-68, portador da Cédula de Iderrtidade
n." 3100658 residente e domiciliado nesta capital. doravante derrorrinado CONTRATANTE, e a elnpresa
DIAMOND SERVfÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
com sede nesta cidade, sito à Passagenr Dalva. 505, Bairro da Maranrbaia, Belém, Pará, CEP: 66615-080,
inscrita sob o CNPJ n'.08.538.011/0001-31, neste ato represer.ìtada pol JOSE ELIAS ALVBS FLEXA,
portador da Cedula de Identidade rf .2147538SSP/PA e clo CPF no. 124.684.282-34, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de execução de serviço, decorrente de
procedinrento licitatório promovido rra rnodalidade Pregão Eletrônico 0112023, com ampal'o na Lei no.

8.666193 e alterações posteriores, e erï conformidade cont a autorização contida no Processo n".
2023173561, suburetendo-se as paltes às disposições do reÍèrido Diplonra Legal e alterações posteliores, que
se regerá rnediante as cláusLrla e corrdições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
l.l. Contratação de ernpresa especializada rra PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃo, COPEIRAGEM E JARDINAGEM pala arender as necessidades
das instalações fïsicas da Escola de Governarrça do Estado do I'ará * EGPA, coufornle especifìcações,
quarrtitativos e condições estabelecidas uo Anexo I, que constitui pafte integrante e irrdissolúvel do presente
coÍ1trato.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço
2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor urerrsal de R$ 69.508,87 (sessenta e nove tnil
quinhentos e oito reais e oitenta e sete centavos), peúâzerrclo o valor global (anual) do plesente contrato de

R$ 834.106,44 (oitocentos e ttinta e quatro mil cento e seis reais e quarenta e quatro cerrtavos), dulante o
período de 12 (doze) Íì.ìeses;

2.1.1. Jâ estão incluíclas Íro preço total todos os tributos e denrais encargos indispensáveis ao perfeito
curnprimento das obrigações decorrentes deste contrato
2.2Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, IderrtiÍìcado no preâmbulo acima, ao Termo de
Refer'ência e à proposta vencedola independenterlente da transcrição

I.t(iP,\ (.ì)1./(.()N't RA',t'()s
\r: José NÍalcìrcr 9(ì0. lllir:ro: Nezaró, lìclúrn/ì ). \. ( ì l ,l l' - 6ír.í t35- l 2(1.

lrrrrc/lìrr: 321 +-6922.
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMBNTO
3.1. O pagarrento será efetuado enl até 30 (trirrta) dias úrteis do mês sllbseqLÌerìte ao da execução dos

sel'viços, rnediante protocolização da Nota Iìiscal/Recibo, devidarneute atestaclos pelo responsável designado

pela CONTRATANTE;
3.1.1. A Nota Fiscal/fatura urensal deverá conter o detalhanrento dos serviços prestados, o endereço, telefone,

CNPJ, Inscrição Estadual. Norne do banco, a agência e o nútnet'o cla Conta Colrente da etrpresa na qual será

depositaclo o pagamento pela prestação de serviço e vir acotttpatthada dos seguintes docutrrentos:

a) contra recibo de quitação e t'espectiva nota fiscal de serviço;
b) coutlacheques de paganrento dos empregados qLre lll'estal.Ìr serviços tro local contratado, identifiçando o

salário lrase cla categolia. gratificações legais. lrolas extras caso realizadas e outros dileitos trabalhistas

fixados enr Dissídio Coletivo da Categoria;
c) guia cle quitação de recolhirrrento do FGTS e Itrfortttações à Plevidência Social - GFIP dos empregados

que prestaratrr serviços rro local contratadol
d) Relação Anual de Infbnnações Sociais - RAIS, do rnês anteriot',
e) Guia de Recollrinrento da Previdêrrcia Social - G.R.P.S dos empregados que prestanr seruiços no local

corrtratado;
Í) guia de quitação de recolhirrrento do INSS Infonnações à Previdência Social - GFIP dos enrpregados que

prestam serviços no local contratado collesporrderrte ao nrês da última Nota Fiscal ou fatura vencida na

fonna do $ 4" do art. 3l cla Lei 9.03211995;
g) Cornprovante de Declaração à Previdência
h) Cornprovante da Regularidade Fiscal, coustatada atlavés da consttlta "on Iil'le" do sistema de

cadastlaurento un ifi cado
i) contprovarrte de entrega dos vales transportes e auxilio alimentação (quando devido) aos elnpregados que

prestant serviços no local contratado;. Na inrpossibilidade de acesso ao referido sistema ou na

inrpossibilidade de acesso ao leferido Sistenra, mediante collsulta aos sítios eletrônicos oficias ou à

docur.nentação tnencionada Íro art. 29 daLei 8.666193;
j) livro ou registlo de ponto do mês dos empregados que prestarn serviços no local contratado.;
j.1) Enr oaso de faltas ou horas tlabalhadas a nrerror', deve ser feita glosa da flatura;

l<) Declalação da fiscalização do corrtlato de que o serviço foi executado na fornra avençada;

l) Apresentação de relatório do Acordo de Nível de Serviço, referente ao respectivo período, para

comprovar o valor real dos serviços prestados em comparação a sua qualidade
rur) Apresentação de declaração, enr original, de que a Contt'atada é optante pelo Regirne Especial UniÍìcado

de Arrecadação de Tribr,rtos e Contribuições devidos pelas Microemllresas e Etrrpresas de Pequeno Porte

(Simples Nacional), se for o caso, ltos ternlos do disposto no art. 6'da Irrstrução Nonnativa RBF 1.234 de

11.01.2012 e na forrna dos anexos II. III e IV da referida norllla.
rr) Outras clocumentações que o fìscal enterrder rrecessát'ias ao cuurpritnento das obrigações contratuais,

3.2. A apresentação da Nota FiscaliFatura deverá ocorrer l.ìo prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da data

final do período de adirnplernento da palcela da contratação a que aquela se referir;
3.2.1. Haverrdo erro l1a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, or.r cit'cunstância que impeça a liquidação da

clespesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Coutratada plovidetrcie as nredidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagat'ìlerrto iniciar-se-á após a cot.Ìtprovação da regularização da situação, não

acalretando qualquer ônus pat'a a Contratatrte;
3.2.2. Nerrhunr pagamento será efetnaclo à Contratada errquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira qr.re lhe for inrposta, ern viftude de penalidade ou inadinrplência, salvo se já houver retenção

cautelar, ou garantia contratual, suficientes pala satisfazet'o valor da ntulta e/ou indenização devidas, sent

que isso gere direito a reajustantento de preços.

3.2.3. A devolução tla fatura não aprovada, ern hipótese algunra, servirá de pretexto para que a
contratada suspenda a prcstação dos serviços contratados pelo contratante;
3.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da confornridade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos

rì( ìP,\ - (lì_/(.( )N't'lì^'t'()s
,\r: .l osc ì\ Írìclrcr 9( )( ), lJrirro: Nrzrtú, lìclóm /Ì) \, (. I Ì ì' - ír(r.035- I 2{ ì.

I Ìrrc/lìrtx: 32 l'1-(rll22.
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serviços efetivamente prestados, tlevidamente acoÌnpanhatla das coÌnprovações tnencionadas no $ l"
do art. 36, da Resolução n' 002/2008 - SEFA/PA
3.3.1. Pol ocasião do pagamento, deverá sel veriÍìcada a regulalidade da Contratada peraÍìte aFazenda
Naciorral (Certidão de Débitos Relativos a Tlibutos Federais e à Dívida Ativa da União), o Fundo de
Gararrtia do Tempo de Serviço (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF), a Justiça Trabalhista
(Certidão Negativa de Débitos Traballristas - CNDT) e a Fazenda Mr.uricipal (Certidão de Quitação de
Tribr-rtos Municipais or"r Certidão que conrprove a re-qulariclade corn o ISS, emitida pelo órgão competente).
3.4. Constatada a sitr"ração de irregularidade da Contratada junto ao SICAF ser'á provideuciada a sua
advertência, por esct'ito, no sentido de que, no prazo de 30 (tlinta) dias, r'egularize o SICAF ou> no mesmo
prazo, apresente sua defesa. sob pena de rescisão do colrtrato, esse prazo poderá ser prorrogado a critério da
Adrninistlação;
3.5. Para o pritneiro paganleÍìto poder'á ser lelevada a falta de algnrn docunrerrto necessár'io ao atesto daNota
Fiscal e solicitado pelo Fiscal, porérr, a erllpresa clesde já será considerada notiÍìcada para regularização:
3.6. No tertïos do art. 36 $ 6' da IN SLTI/MPOG t'f 0212008, ser'á eÍètuada a retenção ou glosa no
pagantento proporcional à in'egularidade verifìcada, serr pre.iuízo das sanções cabíveis, caso se coÍìstate qLle
a Corrtratada:
a) Não produzir os resultados acordados, cleixar de executar. ou não exercitar com a qualidade míninta
exigida as atividades corrtratadas;
a.l) Enr lelação aos serviços de linrpeza e corrselvação pledial, o paganlento, pela execução dos serviços à

Contratada, dar-se-á de forrna pt'opot'cional à Avaliação dos Serviços (Acordo de Níveis de Selviço),
confonlle Anexo II deste instrurrento;
b) Deixar de utilizal trateriais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los conr
qualidade ou quantidade inferior à derrrarrdadal
c) Não cunrplir as obrigações determinadas no Colrtrato ou Legislação pertinente;
3.7. O prestador de sewiço poder'á apresentar justiÍìcativa pala a prestação do serviço corrì menol nível de

confonnidade, qne poder'á sel aceito pelo órgão ou entidade, clesde que corrprovada à excepcionalidade da
ocorrência resultante exclusivanrente de fatores irnprevisíveis e allreios ao contlole do prestador';
3.8. A CONTRATANTE fará o(s) paganrento(s) referido(s) nos itetrs anteriores desta cláusula através de

depósito enr rìonle da CONTRATADA. na conta corrente rf .229251-3, da Agêrrcia 0014do Banco do
Estado do Pará, Conforme art. lo do Decreto n",877, de 3lde rnarço dc 2008 e Instrução Normativa
n'018/2008
3.9. Ser'á considerado couro data do paganrento o dia em que collstar como enritida a ordelÌì bancária;
3.10. Quando do pagamento, será efetuada a leterrção tributária prevista na legislação aplicável;
3.10. l. A contratada regulartnente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de
prestação de serviços previstas rros $$5'-B a 5'-E do artigo l8 da Lei Corrrplernerrtar;
3.1 1. Nos casos de eventuais atrasos de paganrentos, desde que a Contlatada não tenha concorrido. de algunra
fot'ma, para talìto, Íìca convencionado qì-le a taxa de corupensação financeila devida pela Corrtratante, errtre a
data do vencillento e o efetivo adinrplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da segr,rirrte

fornrula:
EM:lxNxVP,onde:
EM * Errcargos Moratórios;
N : Nútnet'o de dias erltre a clata prevista para o paganrerrto e a do eÍètivo pagarrrento;
VP - Valor da palcela a ser paga;
I - lndice de compensação financeira : 0,000178 l, assirrr apuraclo:
r=(TX) r:(6,5/100) r-0,000r78r

365 TX : Pelcentual da taxa arrual :65%
3.12. Findo o contrato, se existente crédito enr fàvor cla Contratalrte que não possa ser abatido de fatura
pendente. deverá ser o valor ser recolhido aos coÍì'es do Tesouro Estadual;

It( ìT',\ - (ìt'ì./c( )N'tìì,\'t'()s
\r. .losc 1\'Ír1cÌrcr 9Í )(ì. llxiür): N rzrró, lìcìóm/l),\. (.1 i l) - óír.035- 1 21 Ì.

lÌrrc/lirr: 321 4-6822.
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FE'f F*$.F A rj*,ffüi: \*t Filirui
+. ct ÁusulA eUARTA - Do REAJUSTAMENTo E REpACTUaçÃo Dos pREÇos
4.1 . Visarrdo à adequação aos r'Ìovos preços praticados no rnercado, desde qLre solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno nr íninro de 0 I (um) auo contado na í'ornra apresentada no subitenr
que se seguirá, o valol consignado rreste Telnro de Contrato ser'á r'epactuado, competindo à CONTRATADA
justificar e con.ìproval a variação dos cr.rstos. apresentaudo nrerrrór'ia de cálculo e plarrilhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. disposições aplicáveis da Resolução no 002, de 2008 -
SEFA/PA;
4.2. O irrtelregrro nrínimo de 0l(urn) ano para a primeira lepactuação/reajuste será contado:
4.2.1 . Para os cnstos relativos à urão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional; a pafiir da
data da vigência do acordo, dissídio or-r cotrvenção coletiva de traballro, vigente à época da apresentação da
proposta, relativo a cada categoria proÍìssional ablangida pelo contrato;
4.2.2. Para os dernais custos. sujeitos à valiação de pleços do rnercado: A anualidacle ser'á contada da

data-base da categoria profissional que represente a nraìor parcela do custo da mão de obrada contratação;
4.3. Nas repactuações subsequerrtes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que

deu ensejo a respectiva repactuação anterior, ou se.ia, a anualidade será contatada a paftir da data da úrltirna

repactuação ocorrida;
4.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactlração encelra-se tra data da plorrogação contratual
subsequente ao rlovo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fìxar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abr'angida pelo corrtlato, oLì na data do encerranlento da vigêrrcia do contrato, caso não

haja prorrogação;
4.4.1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação terrrpestivar.nente, dentro do prazo acima fixado,
ocolrerá a preclusão do direito à repactuação.

4.5. Nessas condições, se a vigência do corrtrato tiver sido prorrogada, trova repactuação só poderá ser

pleiteada após o decurso de trovo interregtro mítritlo de I (urn) atro. cotrtado;

4.6. Da vigência do acordo, dissídio ou converrção coletiva antelior', em relação aos custos decorrentes de

mão de obt'a e aos custos sujeitos a variação de preços de tnercado;
4.7. Quarrdo a contratação envolver nrais de Llma categoria profissional. coln datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida eut tatltas parcelas qLlantos foretrr os acotdos, clissídios ott convenções

coletivas das categorias envolviclas na contratação;
4.8. E vedacla a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios ttão previstos na proposta inicial. exceto

quando se tonlarem obligatórios por força de instrumento legal, selltença trortttativa, acot'do coletivo ot"t

convenção coletiva;
4.9. A CONTRATANTE não se vincnla às disposições contidas enr acot'dos e convenções coletivas que não

tratenr de nratéria tratralhista;
4.10. Quando a repactuação reÍ-erir-se aos custos da rnão de otrra, a CONTRATADA efetuará a comprovação

da variação clos custos dos serviços por meio de Planillra de Custos e Fot'ntação de Preços, acompanhada da

apresentação do novo acordo, dissídio ou conveução çoletiva da categolia profissional abrangida pelo

corrtrato;
4.1 I . Quando a repactuação referir-se aos dernais custos. a CONTRATADA demonstrarâ avariação por meio

de Planilha cle Custos e Formação de Preços e cornprovar'á o autletrto dos preços de mercado clos itens

abrangidos, considelarrdo-se:
a) os preços praticaclos no nrercado ou elx outros contratos cla Administlação:
b) as pafticularidades do contrato ern vigência;
c) a nova planilha cont variação dos custos apresentados;

d) indicadores setoriais. tabelas de fabricantes, valores oficiais de relerência, tarifas públicas ou outros

equivalentest
e) índice específico, setorial ou geral. qr-re letrate a variação dos pleços relativos a alguma parcela dos

cnstos dos serviços, desde que devidanente individualizada ua Plarrillta de Custos e Forntação de

Preços da Contratada;

0 A CONTRATANTE poderá realizar cliligências lrala cotrferit'a variação de cnstos alegada pela

CONTRATADA.

tll(ìÌ)'\ (llì./(l()Nl'lì,\'l (ìs
\r:.losóì\[rìcìrcr90í). lìxìrro: Nrrzrrrt'r. lìclctr/ì),\,(-lil)-(r(r.lì.35-120

lÌrrc/l rrs: i2l 4 -6822.
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4. I 2. Os rtovos valores contratuais decon'entes clas repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
a) a partil da ocorrência do fato gelador clue deu çausa à repactuação, ou seja, a anualidade será contada a
partir da data da última repactuação ocorrida;
b) em data ftttttra, desde que acordacla elltre as partes, sern prejuízo da contagenr cle periodicidade para
concessão das pr'óxinras repactuações futuras; ou
c) em data antelior à ocot't'ência do fato gerador, exclusivaurente quando a repactuação envolver revisão do
ct-tsto de mão de obra errr que o próprio fato gerador. rra fbrrrra de acoldo, dissídio or,r convenção coletiva, ou
sentença norrrrativa, conteurplar data cle vigência retroativa, poclendo esta ser considerada para efeito de
cotrrpensação do paganrento devido, assinr corrro para a colrtagern da anualidade errr lepactuações futuras.
4.12.1. No caso previsto no item "c", o pagarl.ìerlto l'etroativo deverá sel concedido exclusivan'Ìente para os
itens que tnotivalanr a retroatividade. e apenas enr relação à difelença porventllra existente.
4.13. Os efeitos fitranceiros cla repactuação ficarão restlitos exclusivaurente aos itens que a rnotivaranr, e

apenas em relação à diferença porventru'a existente;
4.14. A decisão sobre o pedido de repactuação cleve ser feita no prazo rrráximo de sessenta dias, coutados a
partir da solicitação e cla errtrega dos corrrprovarrtes de variação dos custos,
4.15. O prazo leferido no subitenr anterior Íìcará suspenso er.ìqLlanto a CONTRATADA não cunrpriros atos
on apresentar a clocunrentação solicitada pela CONTRATANTE para a conlpr'ovação da variação dos cnstos;
4. I 6. As repactuações serão formalizadas por rrreio de termo aditivo.

CLÁUSULA QUTNTA - DA VIGÊNCIA:
5.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (tJoze) rneses, a contar cle 14 de ntaio de 2023, podendo

por interesse da Administração, ser prorrogado por per'íodos igr"rais e sucessivos, limitado a sua duração a 60
(sessenta) l1'ìeses. rlos tennos do inciso II do art.57. da Lei 8.666193.

5. I .1 . Toda prorrogação de contlato ser'á precedida da realização da pesquisa de preços de ntercado ou de

preços contratados por outlos órgãos e eutidades da Adnrirristração Púrblica, visando a assegurar a

rnanutenção da contratação rrrais varrtajosa para a Adntiuistlação.
5.1 .2. A Cotrtlatada trão tenr direito subjetivo à pr'ort'ogação cotttratr,tal;

5.2. A pr'orrogação do coutrato dever'á ser plonrovida rnediante a celebração de tet'tno aditivo;
5.3. A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigêrrcia deste instrut.nento, o Contratante expedirá
conrulricado à Corrtratada para qLÌe esta nranifèste, deutro de três dias contados do recebimel.ìtodaconsLtlta,

seu interesse na prorrogação do contrato;
5.3.1. A tesposta da Contlatada terá carátel in'etlatável, portauto ele não poderá, após se manifestar num ou

noutro sentido. alegar arrependinrento para refornrulat' sr,ta decisão;

5.3.2. A eventual clesistência da Corrtratada após assinatnra do Terrno Aditivo de prorrogação ou tnesttro após

sua expl'essa marrifestação nesse sentido merecerá clo Contratattte a devida aplicação de penalidade, rros

teruros da cláusula décirna telceira do presente iustt'urrrento.

CLÁUSULA SEXTA _ GARANTIA DA BXECUÇÃO CONTRATUAL
6.1. No prazo nráxinro de l0 (dez) dias úteis, pron'ogáveis por igr,ral períoclo, a critério do contratante,

contados da assinatura do contrato. a contratada deverá apreselrtar coulprovante de prestação de gararrtia.

poclendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida púrblica, seguro-garalltia ou fiarrça bancária.

6.2. A inobselârrcia do plazo Íixaclo para apreser.ìtação da garantia acarletará a aplicação de multa de 0,0loÁ
(sete centésintos por cento) do valor total do contrato pol clia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

6.3. O atraso superi or a25 (virrte e cinco) dias autoriza a Adnrirristração a pt'onrover a rescisão do contrato
por descunrprinrento ou cunrplinrerrto irlegular de suas cláusulas, conftit'ttte clispõerrr os incisos I e II do art.

78 da Lei n. 8.666 de I 993.
6.4. A validade da galantia, qualquer que seja a rnodalidade escolhida, deverá abranger urn per'íodo de 90

dias após o tér'mino da vigência contlatual, confot'me itenr 3.I do Anexo VÌT-F da IN SEGES/MP n' 512017.

6.5. A gararrtia assegurará. qualquer qne se.ja a nrodalidade escolhida, o pagamento de:

tì(;T'r\ (ìPl./(.()N1 lì,\'l ()S

,\r:Josc ì\lrlchcr 90(). lJrirro: Nrzrró. lìcìónr/ì).\, (.lil'- ó(r.{ì35-120.

IÌrnc/lìrtx: l2 I 4-("ì22.
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6.5.1. Prejuízos advindos do não cLìrrprirnento do otrjeto do contrato e do não adinrplemento das dernais
obligações nele previstas;
6.5.2. Prejuízos diretos causados à Adnrinistração decorrerrtes de culpa ou dolo durante a execução do
col'ìtfato;
6.5.3. Multas ntot'atórias e plll.ìitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

6.5.4. Obrigações traballtistas e plevidenciárias de qualquer natllreza e para conl o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber'.

6.6. A nrodalidade segllro-garantia sonrente será aceita se conterrrplar todos os eventos indicados no itenr
anterior, observada a legislação que rege a matéria.
6.7 . 

^ 
garantia ern dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Estado do Pará - BANPARA, em conta

específica com correção monetária, eln favor da EGPA.
6.8. No caso de garantia na modalidade cle fiança bancária, deverá constal expressa renúncia do fìador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
6.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
à nova situação ou reuovada, seguindo os rresrÌìos lrar'âuretros Lrtilizados quando da contratação.
6.10. Se o valor da gararrtia lor Lrtilizado total ou parcialnrerrte enl pagall'ìento de qualquer obrigação, a

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição uo prazo rnáxinro de 07 (sete) dias úteis, contados
da data enr que for notificada.
6.I I. A CONTRATANTE executará a galantia rra Íbnna prevista na Iegislação que rege a matéria.
6. I 2. Setá considerada extinta a garantia:
6.12.1 . Corn a devolução da apólice, carta fiaÍìça ou autorização para o levantarnento de impoftâncias
depositadas em dinheiro a título cle garerntia. acou.rpanhada de declaração da CONTRATANTE, nrediante
telnro circunstarrciado, de que a CONTRATADA curnpriu todas as cláusulas do corrtrato;
6.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o ternrino da vigência do contrato. caso a Adrninistração não

conrtrnique a ocorrência de sinistros, quando o prazo ser'á arnpliado, nos terÍìlos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do itenr 3.1 do Anexo VII - F da IN SEGES/MP n. 0512017.
6.13. O garantidor não é parte para figurar ell1 processo administrativo instaulado pela CONTRATANTE
corr o objetivo de aplÌrar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
6.14. A CONTRATADA autoriza a contratante a l'eter', a qualquer tenrpo, a garantia, na fonna prevista neste

TR.
6.15. A garantia da contratação somente será liberada aute a corrrlrrovação de que a elÌìpresa pagou todas as

verLlas rescisórias decorrerrtes da contratação, e qLle, caso esse pagaÍnento não ocorra até o fìm do segundo
rnês após o encerrarrÌento da vigência contlatnal, a galantia será utilizada para o pagamento dessas vettlas
trabalhistas. incluìndo srÌas repercì-rssões previdenciárias e relativas ao FGTS. collfol'me estabelecido no art.

8". VT do Decreto n'9.507, de 2018. observada a legislação qlÌe rege a tnatét'ia.

6.16. Também pocler'á haver liberação cla garantia se a er.Ì.ìpresa corxprovar que os empregaclos serão

realocados elr outra atividade de prestação de serviços, senl que ocoma a irrterrupção do contrato detrabalho.
6.17. Por ocasião do encerrarlento cla prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá uÍilizar
o valol da gararrtia plestada para o pagamento direto aos trabalhaclores vinculados ao contrato l'ìo caso da não

corrrplovação: (l) do paganrerrto das respectivas verbas rescisórias ou (2) cla realocação dos tlabalhadores etr
outla atividade de prestação de seruiços, nos tenxos da alínea "j do itetn 3.1 do Anexo VÌl-F da TN

SEGES/MP n. 512017.

CLÁUSULA SETIMA- Do REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
7.1. Os serviços ora contratados serão execlltados de fornra indireta pela CONTRATADA e os tnatet'iais que

serão enlpregados bem conto a fiscalização do CONTRATANTE são aqueles previstos no Ternro de

Referência, Anexo I do Edital;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
8.1. As obrigações da Contratada e da Contlatante são as estabelecidas tro Ternro de Referêrrcia.

lì(;l),\ ())1./(l()N'l lì;\'lÏ)S
,\r:.josó Nhìchcr 9110, lhirro: Nazrró, lìclórr/ìì\. (-lil') - (rír.(ì35- I 2{ì.

ìrrrrc/liar: 321 4-6822.
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cr,Áusuu N6NA - DA FrscnlrznÇÃo DA DocuMoNrnçÃo FISCAL, TRABALHISTA E

PREVtDENctÁRln
g.l. Para fins de acor.upalrhamento clo adinplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e

prevideqciárias. a CONTRATADA cleverá entÍegar ao Selviço de Administração da Secretaria de Contlole

Externo do Tribunal cle Contas cla União na Paraíba. a clocttntentação a seguir relacionada:

9.2. Mensalntente. acompanfiando a Nota Fiscal/Fatura reÍ'et'ettte ao serviço prestaclo. no setor responsável

pela fiscalização do contiato, cópias autenticaclas err cat'tót'io ou cópias sitttples aconrpanhaclas de origirrais.

dos seguintes doculnentos:
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;

b) Celtidão de Regularidade do FGTS-CRF;

.j Certiclão Conjunta Negativa cle Débitos relatìvos a Tribr.rtos Federais e à Dívida Ativa da União;

dj Certiclão Negativa dè OeUitos das Fazenclas Estadual e Municipal do clonricílio ou sede da

CONTRATADA;
e) Guias da Pr.evidêucia Social e Gr,rias de Recollrimento do Fttnclo de Garantia clo Tenrpo de Serviço e

InÍbrmações à Previdência social cotr conlplovallte de entt'ega; e

D Certidão Negativa de Débitos Trabalhìstas.

9.2.1. Os docutrrerrtos r.elacionaclos nas alíneas de "a" a "d" poderão ser substitttídos, total ou parcialntente,

por extrato válido e atualizado do SICAF.

9.3. Documentação adicional:
9.3. 1 . No prazo de t 5 (quinze) dias, confor'tre solicitado pelo fiscal do contrato:

a) Extratos de Inìorrnações Previdenciár'ias e cle depósitos do Furrdo de Garantia e Tempo de Selviço -
FGTS cle selrs enlpt.egaclos, tenr conto quaisquer olrtros docunrentos que possalll aonìprovar a regularidade

previdenciár'ia e fiscal da CONTRATADA;
bl Cópia da fol6a de pagamento analítica de qLralquer ntês da prestação dos serviços, el'ì] qlle conste

cot11o torlador o Orgão ou Unidode contratante: cópia do(s) contt'acheqlte(s) assinado(s) pelo(s)

empregado(s) de qualqLËr nrês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos colÌlprovantes de depósitos

barrcários;
c) Os co1lpr.ovantes cle e11trega de benefícios supletrerrtares (vale-trarrsporte' auxílio-alintentação' etc'),

a que estiver.obrigacla por força clã lei ou de corrvenção ou acolclo coletivo cle trabalho, relativos a qualquer

mês cla ptestação dos serviços e de qualquer enrpt'egado;

cl) Comprovautes de realização de eventuais cLÌrsos de tt'eittanletrto e reciclagem previstos ern lei;

"j Outros docr.unentos que coulprovelr a legulaliclacle Íìscal, tlabalhista e previdenciária da

CONTRATADA.
9.4. Documentação obrigatória para o início e o tórtttino cla execução cotrtratual, otl em caso de

adnrissão/demissão de enlpt'egados:

9.4.1 . No printeiro mês da plestação dos serviços:

a) nie t lunry dia úrtil arrtei do início dos trabalhos, relação notrritral dos enlpregados, contendo nonle

completo, calgo olt função, horário do posto de trabalho' RG e CPF;

a.l) Em nãnhunra hipOiese será peimitido o acesso às cÍeperrclências da Secretaria do'fribunal deContas

cla União na Paraíba de funcionál'ios ttão inclusos tta relação'

À.tl eualquer alter.ação reÍèrente a esta lelação cleverá ser itnediatamente conrunicada à

FISCALIZAÇAO.
b) Até l5 (quinze) dias após o irrício da prestação dos se|viços, ou após a admissão de novo empregado,

câpias ar.úenticacias eni cartórlio ou cópias siurples'acotrrpanlradas dos originais da CTPS dos empregados

ad6ritidos para a execução clos serviços, cieviclanrente assinacla. e dos exatrres trédicos adrltissionais dos

empregados da CONTRATADA.
g.+'.2.Áte l0 (dez) dias após o irltinro nrês de prestação clos set'viços (extinção ou rescisão do contrato)' ott

após a clemissão áe 
"r'r.'1pr:.gado, 

apteserltar u do".,nl"r,tação adiciorlal abaixo t'elacionada, acompanhada de

cópias ar,rtenticadas eur cartório ou de cópias sinrples acotrrpanlradas de origirrais:

a) Terllos de rescisão dos corrtlatos de tlabalho dos entpregados prestadores de serviço, clevidat11etrte

hontologaclos. quanclo exigível pelo sirldicato da categoria;

Irl,(ì1',\ - (.PÌ./(:( )N]'lìÀ'l (ìs

,\. J,,só ì\rrìcìrcr 
",,,.,,,:l:;ï rìÍ ìiï, ||""f';ï/,,, 

( .r,r, _ 6í, Í ìrì5_ r 20
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b) Guias de l'ecolhir'Ììento da contribuição plevidenciár'ia e do FGTS. referer.ìtes às rescisões contratuais;
c) Extratos dos depósitos eletuaclos rlas coutas vinculadas individLrais do FGTS de cada empregado
demitido.
9.5. Verificadas inconsistências ou dúrvidas na docurnentação entregue, a CONTRATADA Íeút o prazo
ntáxittto de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da FISCALIZAÇÃO,para
prestar os esclaleci rnentos cabíveis, forrtral e docunt errtal ntente.
9.6. O descumpt'inrento reiterado das disposições acima e a nranutenção da CONTRATADA em situação
in'egular pet'ante as obrigações fiscais, trabalhistas e plevidenciárias irnplicarão rescisão contratual, selï
prejuízo da aplicação das perralidades e denrais conrinações legais.

CLÁUSULA DECIMA - Do CREDITo PBLo QUAL CoRRERÁ A DESPESA
l0.l As despesas decorrentes da execução do plesente Contlato estão prograrnadas ern dotação orçamentária
própria. prevista no or'çameÍìto do Estado confolme Classificação Furrcional Programática:
Proj eto/Atividade: 8338 - Operacionalização das Ações Administrativa
Blemento de despesa: 339037 - Limpeza e conservação
Fonte de recurso: 0l 50000000I-006360.
10.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos lecnrsos pr'óprios para atender às

despesas da mesma natureza, cr"rja alocação será feita no início de cacla exelcício tìnanceiro

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LBGISLAÇÃo APLICÁVEL
ll.l Aplican'ì-se ao presente Contrato e, especialmente aos casos onrissos, as disposições da Lei no. 8.666193,
a Lei Federal no 10.52012002, a Lei estadual n".6.41412002. e suas alterações, os decretos Estaduais no.

19912003 e 2.06912006, benr como a Resolução Estadual n'002/2008 e a Instt'ução Normativa n" 002/2008 e

suas alterações.

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA _ DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA
l2.l Fica estabelecido que a CONTRATADA e considerada. para todos os fins e efeitos jurídicos, como
única e exclusiva responsável pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos profissionais

utilizados na execução dos sewiços objeto do presente Contrato, pernranecerrdo a CONTRATANTE isenta

de toda e qualquer respousabilidacle.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL
l3.l Fica estabelecido que a responsabilidade irrrediata pela dileção e coordenação dos traballros será

exercida por nreio de empregados do quadt'o pern.Ìanente da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1 Este Contrato poderá ser rescindido por acordo er'ìtre as partes oLl tra ocorrência de qualquet'uma das

lripóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Fedelal n'. 8.666193, ou por ato unilateral e escrito da

Adrninistração nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666193

14.2. A rescisão corrtratual que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei fecleral n" 8.666193

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos cla CONTRATANTE enr caso de rescisão administrativa,
corrfor'rrre previsto no aft. JJ da Lei no. 8.666193.
14.4. Os casos de lescisão corrtlatual serão fornralmerrte rnotivados assegurando-se à Contratada o direito à

prévia e arnpla defesa
14.5. No caso de rescisão provocada por inadimplernento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá

reter, cantelarmente, os creditos decolrentes do contrato até o valor dos pre.iuízos causados, já calculados or"r

estimados;

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRATO.

ti,( ;Ì),\ Cl,l,/(:()Nl,Ìì^.tÍ)S
\r: Josó N,leìcìrcr 9()í), llxirro: Nlzrró. lìclónr/l),\. (-lÌl'- (r6.(ì35-'1 20

ìionc/lirr:3211 6822.
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I

EG PA
GOVERNO DO

Escola de Gwernança Públlcr
do Estado do Pará

Secretâria dê
PlÊnerâileilto e
AdmlnkÊração

PARA
PoR ToDo o PÀRÂ

l5.l O presente contrato funclatrtenta-se nas Leis n" 10.52012002 e no 8.666/1993 e vincula - se ao Edital e
anexos do Plegão Eletrônico n." 0112023, constante cÍo processo 7356112023, bern conro à pr.oposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DAS PENALIDADES CABÍVEIS
l6.l Com fuudatnento tto at'tigo 7" da Lei n! 10.52012002 e no art.28 clo Decreto n." 5.450/2005. ficará
inrpedida de licital e cotrtt'atar cotn a União. Estaclos, Distrito Fecleral e Municípios e será descredenciada clo
SICAF e do cadastro de Í'ot'necedores da CONTRATAN'|E, pelo prazo cle até 5 (cinco) ar.ìos, garantida a
arnpla defesa, senl plejuízo das denrais cominações legais e de rnulta de ate 30oÁ (ìrirrta por cento) sobre o
valor da contratação, a CONTRATADA que:
a) Deixar de celebrar ou de assinat'o corltrato ao ser corlvocaclo clentlo clo prazo de validacle cla proposta;
b) Deixar de entregar docunrentação exigicla no edital e/ou rro contrato;
c) Apresentar docuntelrtação falsa exigida para o certame;
d) Fizer declaração falsa;
e) Ensejai o retardanrento da execução do objeto do contr.ato;
f) Não rrrantiver proposta;
g) Falhar na execução do contrato;
h) Fraudar a execução do contrato;
i) Conrpoltar-se de nrodo irridôneo ou colnetet fi.ar:de fiscal.
16. l.l' Será deduzido do valor da multa aplicada errr razão de falha na execução do corrtrato, de que trata o
itenr 1.3 desta cláusLrla, o valorrelativo às rnultas aplicadas ern lazão clo itenr 6 desta cláusula.
16.1 .2. O retardatrrento da execução previsto no iteut "e", estará configurado quando a CONTRATADA:
a) deixar de iniciar, selÌ'ì causa justificada. a execução do contrato após 03 (três) dias contados da clata
constallte na ordelll de serviço;
b) deixar de realizar, serÌr callsa justificada, os selviços definidos rro contlato por 03 (tr.ês) dias seguidos ou
por l0 (dez) dias intelcalados.
16.1 .3. A falha na execução do contrato plevista no lterÌ'ì "g" desta cláusula, estará configurada quando a
CONTRATADA se enquadrar em pelo nlenos uma das situações previstas rra tabela 03 do ltenr 06, respeitada
a graduação de inÍì'ações confonne tabela I a seguir, e alcarrçal o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativarrrente:

Tabela I

GRAU
INFRACÃO

DA PONTOS
INFRACÃO

DA

0l 02
02 03

03 04
04 05

05 08

06 l0

16.1 .4. O cotnpoftatrrento previsto no iterrr "i" desta cláusula estará conl'ìguraclo quando a CONTRATADA
executar atos tais con1o os descritos nos artigos 92. parágraÍ-o úrrico. 96 e 97. parágrafo único. da Lei n.o
8.66611993.
16.2. Pelo descuntprinteuto das obrigações contlatuais, a Adrnirristlação aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

GRAU CORRESPONDÊNCIA

Iì(ìP,\ - (.ÌÌ_/(r)N',l R,\'t os
\r:.Josú lthlchcr 9(l(ì, ÌltiÍro: Nrzrrró, lìcìúnr/ì,.\, (_lÌ1,- (r(r.{)35-t2Íì.

lÌrrc/l;ar: 3214 6822.

Tabela 2
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t0

ï-'E'[FS,AA

GOVERNO DO

Sêcrêtâria de
Plenefenerto e
Admlnlctraçãc

PARA
PoR ToDO O PÀFÁ

Tahela 3

01 RS 300^00

02 R$ s00.00
03 R$ 700.00
04 R$ 900.00

05 R$ r.000,00
06 R$ 5.000.00

Iì( ìPÀ - (.1)Ì,/(:( )N1'R,\'ì(ìS
\r:.losúì\[nìcìrct90().1ìrìrro:NrzrrÚ.|ìcìcnr/ì)\.(-lil'-ú(r.{ì35-]2(ì.

lÌrnc/lìrr: i214 6,921

ITE
M

0l

02

03

04

05

DESCRTÇÃO
GRA
I] INCIDÊNCIA

Permitir a preseÍìça de entpregado não

unifornrizado ou corlì unifornre tnattchado, sttio,
nral apresentado e/ou setl craclrá.

0l
Por enrpregado ou por
ocolrência

Marrter funciorrário setrr

execução dos set'viÇos.

qualificação para a
0l

Por enrpregado e por
dia

Executat' sewiço incompleto, paliativo.
substitutivo coulo pot caráter pertnatretrte. ou

deixar de providenciar recontposição
corrrnlenrerrtar.

02 Por ocorrêncìa

Fornecel infolnração
substituição de material

pérÍìda cle serviço ou
02 Por ocolrência

Suspender ou irrtert'otnper, salvo trrotivo de força

nraior ou caso fortttito. os serviÇos conlt'atttais.
06 Por dia e por posto

06
Destluil ou clanificat' docttntentos por culpa ou

dolo de seus agentes.
03 Por ocorrência

07
Utilizar as dependências da CONTRATANTE
Dara fins diversos clo obieto do contrato.

05 Por ocorrência

08
Recusar-se a execlltaÍ sewiço determinado pela

FÌSCALIZAÇÃO, sern rrrotivo iustificado.
05 Por ocorrência

09
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar ou que cattse datro físico. lesão corporal
orr conseouências letais.

06 Por ocorrência

r0
Retilar das dependências da EGPA quaisquer

equipanrentos ou trtatet'iais, previstos el11

contrato. senr alttorização pr'évia do lesponqível.
0l

e porPor item
ocorrência

ll
Retirar fitncionários otÌ el'ìcarl'egados do serviço

duratrte o expediente, selll a anltêtrcia prévia da

CONTRATANTE.
04

Por empregado e por

ocot'rência

Para os itens a seguir, deixar de:

t2
Registlal e cotrtrolat', diariatnente, a assiduìclade

e a pontualidade de selt Pessoal
0l

Por funcionário e por

ctia

l3
Substituir etrpt'egado qtÌe terrha couduta

tncoÍ'ìvel-ìlente
atribuições.

oLl irrcourpatível colÌl sllas 0l
Por
dia

empregado e por
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ll
GOVERNO DO

EG PA
Escole dÊ 6overn€nçã Públlca
do Estado do Pará

Sêcretaria dê
Planelanemo e
Admlnlrrtraçãc

PARA
PoR ÌoDo o PARÁ

14
Manter a doclÌIlìeÍìtação de habilitação
atualizada.

0l
Por itenr
ocorrência

e por

t5
Cumprir horário estabelecido p-elo contl'ato oll
deternrinado pela FISCALIZ AÇ AO.

0l Por oçot'rência

t6
Cnnrprir deterntinação da FISCALTZAÇAO pata

contlole de acesso de setts Íirncionários.
0l Por ocorrência

t1
oLl irrstmçãoCurnprir deterntinação fonnal

conrolerrrentar da FISCA LIZ ACÃO
02 Por ocorrência

t8 F.fetuar a lenosicão de funcionários faltosos. ì) Por ocorrência

l9

Efètual o pagamento de salários, vale-tt'atrspolte.
vale-refeição, segLll'os, el'ìcargos fiscais e sociais,
bern como arcar com quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução clo

contrato rras datas avetrçadas.

06 Por dia e por ocon'ência

20
Entregar o unifot'nre aos funcionát'ios a cada 6

íseis) meses.
0l Pol dia

2t
Manter sede, filial ou escritório de atendimento
rra cidade local de prestação dos set'viços.

0l Por ocorrência e por dia

22
Aplesentar, quando solicitado, docutrretttação

fiscal. trabalhista e previdenciária.
02 Pol ocorrência e por dia

23

Creditar os salários ltas contas bancát'ias clos

ernpregados, em agências localizadas na cidade

local da DrestaÇão dos serviÇos.

0t Por ocorrêtrcia e por dia

24
Entregar oll entregat col11 atl'aso ot"t ittconipleta a
docutnetrtacão exieida Ita Cláusula Nona.

0l Por ocor"rência e por dia

25

Entregar ou entregal colÌ1 atl'aso os

esclarecitnetttos fbrrnais solicitados pata sanar as

inconsistências ou dúvidas sttscitadas duratrte a

análise da docutrrentação exigida na Cláusula
Nona.

0l Pol ocorrêrrcia e por dia

16.3. A sanção de nrulta poder'á ser aplicada à CONTRATADA juntantente à de intpedirrrerrto de licitar e

contratar estabelecida tro itent I 7. I desta cláusula.

16.2. O valor da ntulta poder'á ser descotrtado do pagantento a ser etètuado à CONTRATADA.

16.2.1 . Se os valores do pagarrrento t'orern insutìcientes. fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importâucia devida no prazo de l5 (quinze) dias, contado da conrr'tnicação ofìcial.

16.2.2. Esgotados os rneios adnrinistlativos para cobrança do valot' devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este set'á encamittltado para inscrição errl clívida ativa'

CLÁUSULA DECIMA SÉTTMA - DAS VEDAÇÕES
l7.l : São explessamente vedadas à CONTRATADA
l7.l.l . Cauciorrar ou utilizar esta Termo de Contt'ato para qualquer operação fìnanceira;

11 .l .2.Intelronrper a execução dos serviços sob alegação de inadinrplelìel1to por palte da CONTRATANTE'

salvo rros casos previstos e, lei.
17.1 .3. A veiculação cle publiciclacle acerca deste colttrato, salvo se houver previa autot'ização da

CONTRATANTEI
l7 .1 .4. A subcontt'atação para a execução do otrjeto deste contrato;

11 .l .5. A contratação de set'vidol pertencente ao quadt'o de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou

aposentado há urenos de ,5 (cinco) auos, ou de ocupante de cargo etr cotrrissão, assirrl cotno de seu cônjuge,

coutpanheiro, parentes enr linlra reta. colatet'al ou pot'afinidade^ até o 3o grau.

lì( ìt) \ - (.pÌ,/(:()N.Ì,R,\'ì,()S

,\r:.Josó ì\hlcìrcr 9l)(), lllirro: Nrzrrú. lìclórn/ì).\, (.lil'- 66.1)35-l l(l
lÌrttc/lrrr: .i2 I "1-íriÌ22
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12

EGPA
GOVERNO DO

Escola de 6overnsnça PüblÌca
do Estãdo do Pará

SecÍetâria de
Plenelamerto e
Admlnlrtraçlo

PARA
PÕR ToDÕ O PÀRÁ

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da L,ei. 8.666193;
18.2. A Contratacla é obrigada a aceitar. r.ìas lllesn'ìas coudições contratuais, os acréscirïos ou slrpl'essões qrìe

se fizerenr necessários, até o lirrite de25oÁ (vinte e cirrco pol cento) do valor irricial atualizado do contrato;
18.3. As supressões resultantes de acordo celebraclo entle as partes colitratantes poclerão exceder o lirnite de

25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial clo contrato.

CLAUSULA DECIMA NONA _ DOS CASOS OMISSOS:
19.1. Os casos ornissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contlato serão decididos pelas
partes, no que couber. segundo as disposições contidas na Lei n.'8.666/93 e srìas alterações posteriores,
denr ais regulanretrtos e nonÌìas adrn i n istrativas Íèderai s.

CLÁUSULA VIGÉSTMA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
20. l. Fica obrigada a contlatada a cunrprir Íro que couber as disposições da Lei Federal n'12.84612013. que

dispõe soble a resporrsabilização adnrinistrativa e civil de pessoas jLrrídicas pela pr'ática de atos contra a

Adnrinistração Públiça, lesivos à Adrrriuistração naciotral ou estrangeira, e dá outras providêrrcias.
regularlentada pelo Decreto Estadual rf 2.2891201 7, no ârrrbito do Poder Executivo Estadual, recaindo sobre

a contratada as sanções previstas nestes rrortnativos quanto a prática de atos Pública.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA. DA PROTEÇAO DE DADOS
2l .l . O tratamellto de dados pessoais clar-se-á cle acordo cor.Ìl as diretrizes previstas na Lei Fecleral no

13.70912018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e será lintitado às atividades necessát'ias para o

alcance das finalidades clo contl'ato, corx l.ìlanutenção de sìgilo e de corrÍìclencialidade de todas as

informações acessadas, sendo vedado o seu repasse a terceit'os, salvo quando decorrentes de obligação legal

ou regulatória, no exercício regular de direito, para viabilizat'a execltção contratual ou, quando for o caso,

por deternrinação.iudicial oLì pot' requisição da Autoridade Nacional de Ploteção de Dados - ANPD.
2l .2. As partes responclerão adnrinistrativa e judicialnleÍlte erl1 caso de danos patritroniais, tnorais,

individuais ou coletivos. aos titulares de dados pessoais lepassados ent decorrôncia da execução contratual,
por inobsetvância à LGPD.
21.3. As paftes coopelarão elrtre si no cumplirneuto das obrigações referetrtes ao exercício dos direitos dos

titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regularrrentos cle Proteção de Dados em vigor e também no

atendimento de reqLrisições e detetminações do Poder Judiciár'io, Ministério Público e Orgãos de controle

administrativo.
21.4. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE etn até 24 (vinte e quatlo) horas

qualquer incidente de segulança relativo aos dados pessoais compartilhados ou dispoltibilizados enr razão do

plesente contrato e adotar as providências dispostas rro art. 48 da Lei Geral de Ploteção cle Dados, quando fbr
o caso.

21.5. A CONTRATADA resporrderá rápida e adequadaurente todas as solicitações de infonnação do

CONTRATANTE. relacionadas ao tratanlento dos dados pessoais olrjeto de eventual transferência.

21.6. A criterio do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá sel provocada a colaborat'na elaboração do

Relatór'io de Inrpacto à Proteção cle Dados Pessoais (RÍPDP), conforure a sensibilidade e o risco itrerente ao

objeto deste corrtlato, no tocatrte a dados pessoais.

21.J. Ençercada a vigência do contrato ou não havendo rlais trecessidade dç utilização dos dados pessoais,

sensíveis on não, à CONTRATADA interromperá o tratanrel'ìto e, elr no lttáximo (30) dias, elinrinará

corrrpletantente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (enr forntato digital, físico ou outro

qualquer), salvo quando necessite nrantê-los para cunrpriurento de obrigação legal ou outra hipótese prevista

na LGPD.

lì(;T),\ (.ll-lc()N'l R^'l{)s
,\r: .losó Nhlchcr 9íì(1. ìllirrrr: Nrzrri. lìcìón/ì ),\. (.lil) - 6ír.(ì35- I 2íÌ.

lÌrtc/lìrr: .ì2 I 4 írÍì22.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA _ DA PUBLTCAÇÃO
22.1 O presente Contrato será publicado sob a folura de extrato rro Diár'io Oficial do Estado, dentro de dez
( l0) dias de sua assinatura, con'endo as despesas a expensas do CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA _ Do TERMÍNO DAS OBRTGAÇÕES
23.1 As obligações aqui contratadas se exaulern, r'elativatnente ao CONTRATANTE, pelo pagantento dos

serviços contratados e, relativaurente à CONTRATADA, pela execução dos serviços propostos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA_DO FORO
24.1 Fiça eleito o Folo da Cidade de Belém do Par'á pala diliuril quaisquer questões jur'ídicas pot'ventura

suscitadas em decorrência deste instrunrento que não puderem ser solLlcionaclas por consenso.

E, por estaretï de acordo. as partes firrnanr o preserlte instt'umento enr 2 (ch"ras) vias de igual teor e fortra,
para urll só finr.

Belérr, de abtil de2023.

Assinado de forma digital por

WILSON LUIZ wrlsoN LUTzALVES

FERREIRA

ALVES FE RREI RA Dados: 2023.04'26 18:41:QZ

-03'00,

WILSON LUIZ ALVES FERREIRA
o'*u#$,ïïlkiJo'o

rosE EL|AS ALVES H lã:; g,ìlï'ïLï?r'"'
F L EXA : 1 2468428234 FLEç A:1 246842823 4

JOSE ELIAS ALVES FLEXA
DIAMOND SERVIÇOS DE LIMPEZA E MÃO DE OBRA LTDA

CONTRATADA

Iì(ìP^ - (lPÌ./(:()N'l R^',f()S
,\r:.losó NIaìcìrcr 9íl(), Ìhirro: Nazrrú, liclcm/l',\, (.lil'- óír.{ì35-1 2í).

I Ìrrc/lìrr; 32 I 4'61122.
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ANEXO I
TERMO DE RBFERÊNCIN

Processo N". 2023173561 - EGPA
Modalidade: Pregão Eletrônico n'.00112023 - EGPA

I. OBJETO:
L l. Contratação de empresa especÌalizada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE, LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, COPEIRAGEM E JARDINAGEM para atender as necessidades das
instalações físicas da Escola de Goverrrança do Estac'lo do Par'á - EGPA, de acordo com as nol'rnas e

diletrizes estabelecidas neste irrstrurrento.
1.2. A corrtratação dos serviços será realizada rnediarrte licitação na rnodalidade Pregão eletrônico, do tipo
nìenor preço pol'grlrpo. corn as estimativas cle consuuro confolrrre previsto deste Terrno de Referêrrcia.
1.3. O objeto cla licitação errquadra-se cortro serviço cor.ÌlLu1l de uatuleza corrtínua com dedicação exclusiva
de rrão de obla.
1.4. O prazo de vigêrrcia do corrtrato e de l2(doze) nreses, podendo ser prorrogado por interesse das paltes
ate o linrite de 60 (sesserrta) nreses, corn base no artigo 57. II, da Lei 8.666, de 1993.

1.5. A prestação dos serviços conrpreende os postos de serviço estimados, corn o fornecinrento de unifolrres,
nrateriais e o ernprego de equipanrerrtos rrecessár'ios à sua execução, corrfornre especificações e quantitativos
estabelecidos neste Teruro de Refer'ência.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. Atender as necessidades dos selviços de linrpeza, corrsewação e higienização nas áreas intertras e
exterrras da Escola de Goverrrarrça do Estado clo Pará com fornecitrento de todos os trateriais e

equipamentos necessários, terrdo em vista que a Escola não possui mão de obra qualificadapara executal'os
referidos serviços e a necessidade das instalações sererrì lnanticlas err um ambiente de asseio, higiene e

desinfecção.
2.2. A Lei de terceilização cor'ìtenlpla esses serviços qLle, pol slra natureza, são necessárias ao órgão. cuja
paralização pode ocasionat transton.ìos ao born andanrento clas suas atividades. Os serviços solicitados se

enquadranr perfeitanrente nessa essência, são de natllreza necessária e, portanto. devetrr sel'exectltados de

folura çolrtínua para que não veulra comltron.Ìeter a ordetrr e causar sérios prejuízos para a Administração;
2.3. A intenção dessa contratação é uranter a qualidade dos serviços buscatrdo ações e medidas de caláter
preventivo e corretivo llo que diz respeito à higierre e ainda atender às rrornras para funcionanlento da escola

estabelecidas pela ANVISA. necessitando, poltanto de enrpresas especializadas ent lintpeza;
2.4. Diante clos fatos relatados é de sutna inrportârrcia a execução do sewiço licitado no presente Tertno de

Refer'ência, de acordo corï todas as nonïas sanitárias, segllraÍìça e arnbientais vigentes, concernentes à

atividade de limpeza, realizado por elxpresa que demonstlar apticlão, experiência e solidez no tanto a que se

dedica e ser'á a garantia de lrenefícios à irrstituição e à popLrlação pol toda a unidade integrante da EGPA.
2.5. A contratação se dará eln grupo por rì'ìer'Ìor pleço. A divisão do objeto em grupo foi feita de fortna
técnica considerando as especificidades da colltratação e a vantajosidade para a Adntinistração Pitblica, sem

possibilidade de percla de econorrria de escala. considerando o que disciplina a IN 512011-SEGES/MPDG
suas alterações e derrrais legislações vigentes e suplententares el1.ì ânrbito estadual.

3. PRAZO, HORARIO, LOCAL E CONDIÇOES DE EXECUÇAO DO SERVIÇO
3.1. PRAZO: A contlatação dar-se-á pelo período de l2 (doze) nreses, a contar da data da assinatura do

contrato.
3.2. LOCAL: Os serviços a serem contratados, deverão ser prestados no ânrbito Escola de Governança do

Estado do Pará - EGPA, situada na Av. Govelrrador José Malcher, 900, bait't'o Nazat'é, Belenr/PA, CEP:
66.03s-t 45.

lì( ìl';\ - (-Ì)1,/(l( )N'l'RA'l ()S

\r:.fosc ì\lrìcìrct 9í)0. lìeitrr: Nrzrró, l3clcm/l),\, (-lil'- 66.t135 l20
lÌnc/ìi:tr; 321'+-6822.
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3.3. HORARIO: Os serviços cleverão ser executados durante o Íror'ário clc furrcionautento da E,scola de
Govertto do Estado do Pará - EGPA e aos sábados (quando Í-or rrecessár'io e serão avisados cour
antecedência);

CONDI ES DE fvl ser'ão executados

Os servi serão executados" conr no nrítrinr o ruantitativo de colaboladores abaixo:

A distribLr dos colabot'aclot'es r setor ser'ão alocacÍos conÍbrrrc a tabela abaixo

4. RESPONSÁVpr, PELO ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
4.1 . A Coordenação de Suporte Operacional - CSOP - fica responsável pelo acoutpanhanrento do set'viço e a

fiscalização do contlato será realizada llor Lln'ìa Comissão courllosta por 03 (tr'ês) servidoles designaclos por

Poltaria, ocupantes dc cargo eíètivo.

5. CRtrÉRtO DE AVALTAÇÃO DAS PROPOSTAS
5. I . Menor preço por sewiço global.
5.2. A proposta conrercial dever'á ser elaborada confoltne o nrodelo da Planilha de Forntação de Preços e

Cnstos.

lì( ì1,,\ - clÌ ./( :( )N'l'Ìì,\'l ( )s
\r'..los<', t\[rlclrcr 90í). 1ì:rrrrrr: Nrzrrc. lìclénr/ì' \. ( .l i l' - 66.íì:i5- 1 20

lÌrrrc/lìrr: il I 4 (rll22.

AREA INTERNA Ánen Ex'tERNA AIìEA ESQUADRIAS
(FACE INTERNA) Ánnn rorAl

3.250 tn2 6.306,25 nr'? ul4 I .56nrr 10.451,20 rt'z

Nas corrdições usuais serão adotados íudiçes de produtividacle por servÇnte em jornada de oito horas diárias,
de acordo conl os parânrett'os previstos no ìterl 3. do Anexo Vì-8, da ÍN n'5. de26 de nraio de 20 17.

CARGO OUANT
Servetrte cle linrpeza/ auxiliar de nranutenção predial de 40 (quarenta) horas
set'nanals

0l

.lardiueiro errr lesiure 40 (quarerrta) horas ser.nanais 0t
Eucalregado enr leqirle cÍe 40 (quarenta) horas seurauais 0t
Auxiliales de serviços gelais etl leginre de 40 (cÍLrafelrta) horas sernanais il
Cooeiro enr t'egirrre de 40 (qualenta) horas semarrais 02
TOTAL DE COLABORADORES l6

ANT]TATIVO DE COLABORADORES
PAVIMENTO REO

DRO DO

Serverrte delinpezal auxiliar de nranutenção predial de 40 (quarenta) holas serrarrais 01

Jaldineilo ern leginre de 40 íquarenta) lrolas serrrarrais 0r

Cooeiro enr resime de 40 ícualerrta) lioras senranars 02

0lE,ncarregado erl regirrre de 40 (qualenta) horas sen'ìanals

05Ar"rxiliares de set'viços gelais enr regirne de 40 (quarenta) horas senlanars

I" PAVIMENTO
Auxiliares de serviÇos gelais ern resiure de 40 (quarenta) horas serÌìanats 02

2" PAVIME,NTO

Auxiliares de serviços selais etn t'eÍÌime de 40 (quarettta) ltoras sentanais 02

3'PAVIMENTO
02Auxiliales de serviÇos get'ais etrr regirrre de 40 (quarenta) horas serlìallals
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6.PAGAMENTO
6.1. O pagamento ser'á eÍètuado ern ate 30 (trinta) dias. após o atesto da Nota Fiscal apresentada pela
enlpresa contratada.
6.2. No caso da existência de multas e/ou letenções de dívidas tlabalhistas devidas pela enrpresa, a EGPA
poderá deduzil do nrontante a ser pago da fatula da Contratacla.
6.3. A CONTRATADA errritiráNota Fiscal e recibo refererrtes aos selviços execntados conÍbrne o
T:ernto de Recebimerrto Provisót'io celtificado pelo Fiscal Técnico clo Corrtrato e o (s) responsável pelo
acotlpanhameuto do serviço, para firrs de pagamento postelior.
6.4. Tais docutrentos, associados às cópias comprobatór'ias das legulalidades tlabalhistas e fiscais exigidas
ent contl'ato, serão entlegues diretatrrente llo Protocolo da EGPA, jurrtamente conl a carta de solicitação de
pagamettto elabolada pela enrpresa.
6.5. Erros ou onrissões na enrissão da Nota Fiscal/Fatura ou rra documentação Íìscal outra trabalhista obstarr-r

o pagamento correspondetrte. Doclttnentos incorretos serão clevolvidos à ernlrresa para fins de correção e, em

decorrência disso o pagarrento ficará pendente até que nredidas saneadoras regularizenr o plocesso. Nesta
hipótese, a contagerr do prazo para pagarnento iniciar-se-á após a regularização da situação. não acarletam
do ônus à EGPA.
6.6. Ern caso cle conforntidade. o Fiscal Técnico do Corrtrato e o (s) t'esponsável pelo acolnpanharnento do
sewiço atestarão a docuurentação encarrrinlrando-a para o Núrcleo de Controle
Interno - NCI. O pagamento será realizado no prazo plevisto no E,dital, após o recebirrerrto daNota Fiscal e

da documentação legal devidamente atestadas pelo fìscal do corrtrato.
6.7. O desctrmprirneuto à legislação ou rìonlas legularnerrtares. identificados por outras instâncias deste
CSOP. inrplicam eur objeções ao pagau.ìento, devenclo a en.ìpresa ser irrfortlada para regularizar-se e

habi I itar'-se ao recebirnento.
6.8. A EGPA não pagará algunr valor, antes que seja qr-ritada ou lelevada a rrulta que powentura tenha sido
inrptitada à empresa.

7. QUALIFICAÇÃO TECNICA
T.lAtestado de Capacidade Téçrrica para con'ìprovação de aptidão para a prestação dos serviços de

encarlegado e auxiliar cle serviços gerais/linrpeza, atenditnento ao público, copeiragent e jardineiro com

calacterísticas, qr"rarrtidades e prazos conpatíveis col'Ì1 o ob.jeto desta licitação. ou corÌì o item pertinente.

mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas.jurídicas de dileito púrblico ou privado;

7.2.Somente ser'ão aceitos atestados expedidos após a conclusão do corrtlato ou se decorrido, pelo menos, ul.ìt

ano do início de sua execução. exceto se firmado para sel executado elll prazo irtferior.
7.3.Por se tratar de licitação pala contratação ile selviço continuado. será exigiclo, para efeito de qualificação

técnico-operacional, cotrfbt'ttte prevê a in n'05/20 17-SEGES-MPDG. o seguinte:

a. Contprovação que já executoll objeto conrpatível conr o iten/grupo, en1 prazo, com o qtte está sendo

licitado, mediante a corxprovação de experiência mínima de tr'ês anos na execução de objeto semelhante ao

da contratação, podendo ser aceito o somatório de atestados;

b, E adnritida a apresel'ìtação de atestados lel'ereutes a períodos sucessivos não contínuos, para fins da

corrrprovação de que trata a alíl'ìea "a" acinra. não havenclo obrigatoliedade de os três anos seretr
ininterruptos.
7.4.Os atestados deverão referir-se a selviços plestaclos no ânrbito de sua atividade econôuica principal ou

secundár'ia especií'icadas no contlato social vigente.
7.5.A Licitante disporribilizará todas as infornrações necessárias à contprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apl'eser.ìtando, dentre outros docunlentos, có;lia do contt'ato que deu suporte à

corrtratação, endereço atual da contratante e local enl qtÌe forant prestados os serviços.

7.6.Alvará de funcionanrento emitido pela Preíèitura Municipal da sede da enrpt'esa;

7.7.Aplesentação de docurnerrto oficial que cor.Ìlprove as especificações técnicas dos plodutos e saneantes;

como catálogos e/oníblder, corï as inÍ'ornrações corrrpletas dos eletnentos integrantes dos plodutos.

I:t(ìÌ),\ - (ì)Ì,/c()N ìR,\'ì ()S

\i..losú NÍrìchcr 9(lÍ1, lìrirro; Nrzrrc, lìcJúm/ì),\. (.1 il']- (ró.t135- I 2lì

lÌrrc/lìrr: .\21 4-6822.
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s.VISTTA TÉCNICA
8.l.Consider.ando as catacterísticas sirìglÌlares e pr'óprias cie estabelecinretltos, torlla-se rrecessário a Visita

Técnica aos locais oncle ser.ão executados os se|viços a se|elìt cotttt'atados, pa[a que as elÍìpresas tolÏem

cotlhecitreÍìto das instalações e possan clirimir as dÚrviclas pertinentes, col'n acol'ìlpanhamento de um

representante designado pela EGPA ;

8.2. A ernpresa nãnifesiará sua solicitação cle agerrclalr]ento cla Visita Técnica ao CSOP, através clo ernail:

csop@egpa.pa.gov.br
g.:, À visita Técnica será realizada na EGPA no hor'ár'io de 8:00 h às I l:00;

8.4. O prazo para vistoria iniciar-se-á no ctia útil segr,rinte ao cla publicação do Edital, estendendo- se até o dia

úrtil anterior à data pl'evista para a abeltura da sessão púrblica'
g.5. A Visita Técni.u ,..á r.ealizacla po| profissional tecnico devidanrente ct'edenciado pelo representante

legal da et.ìlpresa atl.aves de cópia do ôontlato Social atr,ralizado ou Carta de Credenciatrtento e ou/

p1ocuração que olltotglìe poderes para sua participação. O profissiorral técttico se iderrtificará ao

represetrtatrte da EGPA ntediante docutreuto de identiclade oÍìcial, conr foto'
g.à. O Atestado de Visita Tecrrica será enritido pela EGPA e eÍìtregtle ao pt'ofissiorral técnico da empresa logo

após ter sido concluída a Visita Técrrica. senclo vedado sua elltrega posterior. sob qualquer fitndanlento'

Nesse clocurnento se registrará clue profissional técttico cotrfirtna tet'levantaclo todos os dados técnicos e qtìe

obteve os esclarecin.t.,',ú, ,',.""rsários pala ctttrprintento das obrigações objeto da licitação'
g.7. Caso opte por. 1ão r.ealiza-la, apresente cleclaração clo licitarrte de que está ciente das conclições de

execução dos set'viços, llos tel'll.los do art' 30, I[], da Lei n" 8'666193'
g.g. A não realìzação da vistoria. quarrdo facultativa, não pocler"á etnbasar posteriores alegações de

clesconhecimento das instalações. clúvidas ou esquecinrentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação

dos serviços, clevendo a licitarrte vencedora asstttttir os ôtltts clos serviços decot't'entes.

g.B.l. A licitante clever.á cleclarar que top.ìoll conhecitnento de toclas as infornlações e clas condições locais

para o clllllprinrento das obrigações objeto da licitação'

9. DA CLASSTFTCAÇÃO LEGAL DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELBÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O serviço de ateirdinreÍìto ao pútblico através clos postos de jalclineiro, copeiragent e lirnpeza é ttnta

ativiclade rneio da Adrninistração e apoia a lealização das atividades essetlciais ao cutnprirnento da ntissão

institncional. não podendo ser interrorrpida serrr qLle geren.ì plejuízos à Aclministfação. E, pot'tanto, ttnr

serviço cor.Ì1Lrr cle rratur.eza coutíuna, corrr Í'oruecirrrentoãe rrrão de obta enr t'egilrre de dedicação exclusiva, a

ser.contratado mediante licitação, na nrodaliclade Pregão eletrôniço, do tipo nlenol preço por item/grupo'

g.2. Os serviços a serelx contlatados a,.rquuú'u,,n-re nos plessupostos da Jnstrução Nortnativa

rr".005/2017-SEGES/MpDG e suas alterações e inst|ução Nolnrativa n".0412018-SEAD, não se constituindo

ern quaisquer atividades, previstas no art. 8'cla lefelicla lttstrução. cuja execução indireta é vedada;

9.3. A piestação clos serviços rrão gera vínculo enrpregatício entre os empregados da Cotttratada e

Admirristração Contratante, vedattdo-se qualquer relação entre estes que cat'acterize pessoalidacle e

suboldinação direta.
9.4. Em virtude do enunciado da Súrrnula 331/TST e no intnito de ilnpedir a ge|ação de vínculo errrpregatício

co'1 os enrpregaclos da contratacla atraves da pessoaliclacle e cia.sr-tborclirração direta, a cotrtratada deverá

proviclerrciai.stipervisor responsável pelos serviç.os. conì a nrissão de garantir o Lrotn andatnetrto dos lllesmos'

o qual ciever.á vistoriar o local do trabalho rro mírriuro 0l (trma) vez llor selllalla. IÌscalizando e ministrando a

orierrtação necessária aos execLttatrtes clos set'viços'

9.5. Co'siderando o quantitativo televante de postos de lìmpeza sct'zi uecessát'io a contratação de posto cle

encarregado deutr.e os prestadoles cle serviço cie litrpeza, cotn atribuições e salários estabelecidas na

corrvenção coletiva cle trabalho. O encarlegado terá a obrigação cle t'epot'tar-se, qttando houver necessidacle,

ao fiscai/r.esporrsável pelo aconrpanhanrento clos serviços da Adrlrinisttação.

9.6. O euquadrarrrerrto clas categorìas profissiorrais que set'ão entltregaclas tro serviço está contido dentfo da

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e abrangidas tra Convenção Coletiva SEAC x SINELPA'

sendo:
a. Copeiro - CBO rro 5 134-25:

,\r J,,sc ì\Írrcìrc, r,ï;l lltì 
" 
j'lljl.llì.,lì;ì),iìì,,' 

r) - 6(r {r35- r 2(ì'

lÌrnc/lìrtx: il I 4-(riì22.
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b. Servente/Auxiliar de Serviços gerais - CBO no 5143-20:
c. Auxiliar de tnanutenção predial - CBO n" 5143- l0;
d. Jardineilo - CBO n" 6220-10;
e. Encallegado de limpeza - CBO rr" 4l0l-05

r0. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
10. l. A CONTRATADA, alérn do fornecinento cla nrão-de-otrra. dos nrateriais e dos equiparnentos.
ferraurentas, utensílios e irrsunros rrecessários para a perfeita execução dos serviços, obrigar-se-á a selecionar'
e preparar r'ìgorosarnente os erïplegados que irão prestar os seryiços, que deverão ter Í'urrções profissionais
Iegalnrente tegistradas elï suas calteilas de trabalho.
10.2. Para o exercício da profissão, os plolÌssionais devetn pleerrchet'os requisitos, na foruta que segue:
10.2.1 Copeiro:
1 0.2.1 .1 Idade superior a I 8 anos:
10.2.1 .2. Ensi no Fundamental Irrcompleto;
I 0.2.1 .3. A presentar-se devidanr ente urriform izado (a).

I 0.2.2. A ux i I iar de Serviços Gerais/L i nr peza :

10.2.2.1 Idade superior a l8 anosl
I 0.2.2.2. Errsi rro Fundarnental I nconr pleto;
1 0.2.2.3. A preserrtar-se devi danr errte uni fortrr i zado (a).

10.2.3. Encarregado de Limpeza
10.2.3.1 . Idade sr-rperior a l8 anos;
1 0.2.3.2. Ensino Fundarnental Conrpleto;
I 0.2.3.3. Apresentar-se devi dant ente un iforrn i zado (a).

10.2.4 Jardineiro
10.2.4.1 Idade supelior a l8 anos;
I 0.2.4.2. Ensino Fundarrrental I ncompleto;
I 0.2.4.3. Apresentat'-se devidam ente un ifortn izado (a).

10.2.5. Auxiliar de manutenção predial:
10.2.5.1. Idade superior a l8 anos;
10.2.5.2. Ensino Fundamental Completo;
I 0.2.5.3. A presentar'-se devi damente un i form izado (a).

10.3. COPEIRAGEM: Atendem e servern alinrentos e bebidas. Manipulanl alintentos e preparam sucos e

cafés; lavam talheres. copos e pratos conr o erïprego cle produtos aplopriados e outras tarefas da ntesnra

rìatureza ou grau de cornplexidade atinente à função.
10.4. ENCARREGADO DE LIMPEZA: Velificaur, lrontaur e organizant cronogl'an.ìa de tarefas. Delegarn

tarefas para cada colabolador, Irrspecionarrr se uão há normalidades que impeçant arcalização das tarefas,

Inspecionarl se todos os colaboradores estão cunrprirrdo toclas as talelas e ntanuseando produtos, ntaterial de

lirlpeza e equipamentos de acordo colï o sewiço e observatn se a calga horália está sendo obedecida dentre

outros setviços pertinetrtes ao posto de serviço.
10.5. JARDINEIRO: Plantanr culturas diversas, introcluzindo selìrelltes e ntudas eln solo, fot'ratrdo e

adubando-as conr cobeltnra vegetal. E,Íètr,ram preparo de trudas e setrentes através da construção de

viveiros e canteiros, cujas ativiclades baseiam-se uo transplante e euxet'tia de espécies vegetais. Realizanr

tratos culturais, alérn de preparar o solo para plantio.
10.6. AUXÌLIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL: Executanr serviços de nranutenção elétrica. ntecânica,

hidráulica, carpintaria e alverraria. sr,rbstituindo. trocando, lirnpanclo, leparanclo e instalando peças,

cornponerrtes e equipantentos. Conservanr vidros e tàchadas, lintpanr recintos e acessórios, tt'abalhanr

seguirrdo nonllas de segurauça, lrigiene, qualidade e proteção ao trreio alnbiente.
1 0.7. A contratação dos serviços enr tela tern uatureza corrtinuada por serenl neçessários aos órgãos/entidades

do poder executivo estadual para o desempenho de suas atribLrições, cr-da interrupção pode comprolneter a

Fl(;P,\ - (ìì./(.ON-l lì^-l'()s
,\r:.losú ì\hlcìrcr 9(l(ì. lJnirÍr: Nrzrró. lìcìóm/ì'\. (.lil' - 66.íì35-12(ì

I 
rrrrtc /l irs: .i11'+ ól{22.
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corrtinuidade de suas ativiclacles, conÍìgurando a uecessidade de quc a contratação se estetrda por mais de utrr

exercício financeiro.
10.8. A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) rreses, podenclo ter a sua duração prolrogada por

sucessivos períodos de 12 (doze) nreses^ nos tenl1os do artigo 57. TI. da lei n' 8.66611993, a|e o limite

ruráxi11to cle 60 (sessenta) meses. conr vistas à obterrção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração.

ll.MODELO DE EXECUÇAO DO OBJETO
I L l. Para ocupação dos postos de tlabalho os profissionais a seteur contratados deverão possuit'os reqttisitos

cliscrirrrinados neste Termo de refelência, bent co11.ìo os desct'itos na Classificação Brasileira de

Ocupações-CBO, do Ministério do Trabalho e Enrprego, para as categorias profissionais relacionadas no

objeto.
t LZ. Os serviços serão prestatlos enr rcgimes de jornadas de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,

respeitando-se sernpre o per'íoclo n.ráxinro aclrniticlo ua Corrsolidação das Leis Trabalhistas - CLT ou em

Acordos T;abalftistas vigentes. exçeto cm eventualidacles €m que seja necessária a presença de

empregado da futura contratada enr finais de senrana, Í'eriado ou horário distinto. Nesse caso, as horas

excedentes serão courpensaclas na forrrra enl que for pernritida pela Convenção Coletiva, Acorclo Coletivo ou

Dissídio Coletivo ou legislação trabalhista vigente.

11.3. Os empregados qr-re forenr realizar a limpeza dos selviços clever'ão sel capacitados, inicialrrrente e de

fonna continuaãa, quarlto aos plincípios cle higiene pessoal. risco biológico, risco químico, sinalização,

rotulageu, E,PI, EPC e procedirneutos el'ìl situações de etnergência.

I L4, A courprovação da capacitação deverá set' nrantida no local de tlabalho. à disposição dos órgãos

fi scal izadores e da Adrtritristlação.
11.5. Para as atividades de limpeza e conservação, cabe ao enlllt'egador, tro trtítrittro:

ll.5.l. providenciar.catro fgncional destirrado à gualda e transpolte dos rlateriais e produtos irrdispensáveis

à realização das ativi clades ;

11.5.2. pr.ovidenciar.materiais e utensílios cle limpeza qLle preserven a integt'idade física do entpregado;

I 1.5.3. Proibir a varição seca l'ìas áreas internas;

I 1.5.4. Proibil os ttsos de adornos.

II.6. LIMPEZA
I1.6. l. Os qrétoclos de lilrpeza deverão sel detelnrirrados pelo tipo de supet'Íïcie, quantidade e o tipo de

nratéria orgânica preser.ìte, e o propósito da área or.r artigo. As operações de linrpeza. llropriatnente ditas,

compreender.ão enr escovação com água e sabão, f|icção, esf|egação e passar pano. A vat'redura e espanação

seca cleverão ser evitaclas, pois estaslt'áticas espalllaln para o at'e pala as superfícies lilnpas, poeira, tnatéria

estlanha e microt'ganistrros.
ll.6.2.Nesse ponto, corrvér11 ressaltat'que indeperrdentetrrente da grancle rotatividade de pessoal que

existe los setores, pr.incipalnrerrte uo pavinrento tétreo, progranlas de tt'einanretrto específìcos deverão ser

nranticlos (Educação Corìtinuacla) de nroclo a garantir a eficácia dos procedit.lrentos de lirnpeza' Esses

progranras cle treinarrento deverão ser aplicadoi e ser'ão rronitolaclos, objetivattclo ttttr trelhor controle de

qualiclade rros procedintentos de lirrpeza.
il.7. DESINFECÇAO
i ì .2. f . É o pro..rro de clestl-rição de agentes irrfecciosos errr forttra vegetativa, potencialmetrte patogênicos,

existentes em supefícies inertes, nredìante a aplicação de nteios físicos e quínlicos. Os meios químicos

colnpreetldem os gerrrriciclas (líqLridos ou gasosos). Os nreios físicos collpleendetrl o calor etn sna forrna

seca e úr1ida (vapór). A clesinfàcçao,.'or,.r.rul,,.,.,rte se aplica a át'eas e artigos selïicríticos e não-críticos'

11.8. ESTERILIZ^Ç^O
ll.g.l. O ser.viço de limpeza, asseio e cotrservação é otrtigaclo a cit'culal'pot'todas as át'eas da Escola. Assinr

sendo, deverão seus enrpt'egaclos:

Il.g.l.l. Receber.treinanìento eur fornra de educação continuacla. visando cotrrpreender os assulltos

referetrtes ao cotrtt'ole;
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1 1.8.1.2. conrnnicar ao chefe do setor no qual irá desenvolver atividacles;
11.8.1.3. Ao tttalrusear eqLtipallrentos corr lrossibilidade cle estarern contanrinados, usat luvas plotetolas e
descartá-las após os tral'ralhos;
I I .8.1 .4. Lavar as lïãos antes e após a colocação das Iuvas;
I 1.8.I .5. Não furnar e não se alinrentar. r.ìos setores;
I 1 .8.1 .6. Manter o ambiente serltpre lintpo;
11.8.1.7. Usar luvas, avental e óculos sempre que sell trabalho fol lealizaclo com equipanlel'ìtos que possam
gelar gotículas oLÌ provenientes de partes coutarrinadas conl sangue ou fluídos colpóreos;
ll.B.l.8. Coblir pequet'ìos feritnetrtos e lesões, toda vez que íòr nranusear equipanrentos ou instalações que
apresenteÍÌr riscos de transntissão de infecção;

il.9. ATRTBUTÇÕES DOS SERVIÇOS DE COpETRAGEM:
I 1 .9. L Preparação e clistribuição de café, íryua, châ. etc. llara rnenrbros. servidoles e
I 1,9.2. visitantes da Administlação;
I 1.9.3. L,avagem de todos os talheres, copos, pratos, garrafas térnrìcas das geladeiras e louças;
11.9.4. Suprir as garrafas das geladeiras conr ágr.ra nrirreral Forrrecida pelo Contratante;
I 1.9.5. Linlpar e lavar as geladeiras;
11.9.6. Linrpar o fogão. o Íbrno e os artnários de cozinha, nrantendo-os serlrpre enr ordenr;
11.9.7. Manter alintpeza e organização geral da cozinha;
11.9.8. A contt'atacla develá fornecer nratelial de lirnpeza necessário à r'ealização dos
I L9.9. trabalhos, que deverá ser de prinreira qualidade;
I 1.9.10. Executar os denrais serviços relacionados collì a copa;

ll.l0. ATRIBUTÇOES DOS SERVrÇOS DE AUXTLTAR DE SERVIÇOS GERATS /Ltlr/'pEZÃ:
ll.l0.l. Executar diariamente, os seguintes serviços:
I 1.10. L l. Remover conl pano úmido, o pó das r.Ìlesas, atrnários, prateleiras, persianas, benr como os demais
móveis existentes, inclusive aparelhos elétriços, extintoles de incêndio. etc.;
11.10.1.2. Retnover capachos e tapetes, procedendo a sua linrpeza e rellrovendo as nranclras con.ì produtos
adequados;
I l.l0.l .3. Lavar cinzeiros e lixeilas situados rras ár'eas cou.ìLll.ìs;

11.10. 1.4. Proceder a lavagem e higienização cle vasos sanitários, asser.ìtos e pias das instalações sanitárias,
com produto anti-germe, bactericida, desinfetante e desoclorante, duas vezes pela manhã e igual pelo tulno da
tarde, ou quando solicitado;
11.10.1.5. Lirrrpeza e lrigierrização clas trraledes azulejaclas. corll passagerrr de parro irrrrido e polimento.
lerrrovendo manclras e lustrando-as:
11.10.1.6. Varrer. passar pano úrrido e polir os balcões e os pisos cle granito. de rrrár'more, cerâmicos, de
Paviflex, ladrilho hidr'áulico, revestiureuto de tabua corrida e piso metálico,
I I .10. I .7. Varrer os pisos de cinrento da ár'ea interna e tocla a área extelna pavinrentada;
I l.l0.l .8. Linrpar cont desinfetar.ìte os pisos sanitários, copas oll outras ár'eas mollradas, duas vezes ao dia ou
quando solicitadol
I I . l0.l .9. Abastecer conì papel lrigiênico, papel toalha e sabonete líqr"rido. os sanitários, orÌ qllando
necessários;
ll.l0.l.l0. Retiral o pó e higienizar os teleÍ'ones, corno utilização de íÌanelas e produtos aclequados;
ll.l0.l.ll.Retirarlixoduasvezesaodia,acondicionando-oselrìsacosplásticosdecemlitloseprocedendo
a sua rer.noção para local apropriado;
ll.l0.l.l2. Deverá ser proceclida a coleta seletiva do papel para reciclagenl, qLlando couber, nos ternros da
legislação pertinente,
I I .10.1 .l 3. Limpal as escadas corlì llano úrrriido. tal como os derìrais pisos e os corrirììões;
I I . 1 0. L 1 4. Suprir os bebedouros cour garlafões de água;
l l.l0.l.l5. Retirar papeis detlitos e folhageus das áreas veldes, pátio e garagen.ì;

I I .10.1 .16. Executar demais serviços considerados necessár'ios a ír'equência diária;

t:t( ìP,\, (.t)t-l(.( )N'l'tì,\'l( )s
,\r..losú ì\lrlcìrcr 90(ì. llairro: Nrz;rró, lìcìúrr/ì'.,\. (.lil'- 6(r.{)35-12(ì.

lÌrnc/l rar: )21 +-6322.
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Wf F*g-fi'A rfr,n*tr \ilt Ëiiifui
ll.l0. l.l7. Assunril diariarrrente o posto de traballro, deviclarrerrte unif-olmizado, identificaclo conr craclrá.
barbeado, cabelos aparados, lirnpos e conr aparêrrcia pessoal adeqr"racla;
ll'10'l'18. Usar equipatnento de proteção individual quando necessário conro luvas para higienização dos
barrheiros. máscala para limpeza pesada e outros que sc.jarn rrecessários.
I 1.10.2. Executar selrranalmente, os seguintes serviços:
l1 .10.2.1 . Limpar atr'ás clos nróveis, arrnát.ios e arquivos;
l1 .10.2.2. Limpar corn produtos adequados. divisór.ias e portasl
11.10.2.3. Lirnpar com prodltto aplopriado, as fon'ações cie conro oLr plástico errr assentos e poltlonas;
11.10.2.4. Limpal e polir todos os nretais, conro registros, sifões, fechacluras, etc.;
1r1.10.2.5. Passar pano úrmido col.Ì1 salteantes nos telefones;
11.l'0.2.6. Lintpar os espelhos corn pano unredecido ern álcool. senranerlnrente ou quando rrecessário;
11.10.2.1 . Limpar cotn produto I'Ìeutro. portas, balras e batentes pintados a óleo ou vemiz sintético;
I 1.10.2.8. Lustrar todo nrobiliário conr ploduto aclequado e llassa flanela rros móveis encerados;
ll.10.2.9. Laval os cestos de lixo;
11.10.2.10. Retirar o pó e resíduos, col.ì'ì parro únrido, dos qLradr.os etn geral;
l1 .10.2.I I . Executar detrtais serviços consideraclos necessár'ios a frequência senranal.
I 1.10.3. Executar quinzenalmente, os seguintes serviços:
I I .10.3.1 . Linrpar a face interna dos viclros. aplicando-lhes plodutos ante enrlraçarrtes;
l1 .10.3.2. Limpar por via úmida, as geladeiras existentes.
I1.10.4. Executar rnensalmente, os seguintes serviços:
I I .10.4. l. Limpar todas as per'sianas existentes conr pt'odutos adeqLrados,
11.1r0.4.2. Remover nranchas cle paledes;
11.10.4.3. Lirnpar, enxagllar e lubt'ifiçal portas. grades. basculantes, caixilÍros, janelas, etc.;
11.10.4.4. Linrpal cortiua. corrr equiparnentos e assessórios adequados:
I I .10.4.5. Proceder a unta revisão trrirruciosa de todos os serviços prestados dulante o rrrês.

ll.ll. ATRTBUTÇOES DO SERVIÇO DE ENCARTìEGADO DE LTMpEZA:
ll.ll.l. Supervisionar, coordenar e orientar os serviços dos auxiliares de limpeza zelando pelo cumprinrento
dos plazos e pela qualidade dos serviços;
11.11.2. Distribuil tarefas aos auxiliares de lirrrpeza. responsabilizando-se pelo currprirnento das rïesrïas;
I l.l L3. Efetuar os pedidos de materiais e recebirnerrto,.iunto corn ao Gestor do Contrato, dos uresrnos;
ll.ll.4. Controlar o consullro dos materiais de liurpeza, bern conro n.ìanter os estoques enr rríveis adequaclos
pala a continuidade da execução dos serviços;
I 1 .l L5. Autorizar,.iunto ao depósito. a distlibuição de nraterìais de linrpeza e higienização;
1 1 .l I .6. Proceder à revisão diár'ia dos serviços executados;
ll.ll.7. Controlar a pontualidade e assiduidade dos errrpregaclos cla Contratacla;
I l.l 1.8. Courunicar à Contratante, pol esclito, quaisquer irregr-rlalidades rro tocante à execução dos serviços
e/ou outras ocorr'ôncias;
I l. I I .9. Zelar pela disciplirra e apresentação pessoal dos funcionários;
I l. I 1. 10. Receber e emitir docurnentos;
I I .l I .l L Errcarninltar ao Gestor de Contlato, as Notas Fiscais dos rnateriais de linrpeza entregues para o uso
em toclas as dependêrrcias. previstas elì1 contrato;
ll.ll.l2. Adrninistlar todo e qualquer assllnto relativo aos elïìpregados da Contratada;
ll.ll.l3. Esclarecer, quando solicitado pelo Gestor de Cor.rtrato. qualquer dúrvida com relação a assur'ìto
inerente à execução do Contrato;
ll.ll.l4. O rol de tarefàs descritas acinra tetn çarál.er nreralrerìte exernpliÍìcativo. podendo abranger outros
deveres desde que façanr parte das atribuições da CONTRATADA enr atendinrento ao instrunrento
contratual.

il.r2. ATRTBUTÇÕES DO SERVrÇO DE JARDINETRO
ll.12.1. Executar diariarnente. os seguirrtes serviços:

tì(ìP,\ - (ìfl./(t( )N nì,\1Í)s
\r'..fosó ì\lrìchcr 9(){1. llxirr(): Nazrrú. l}cìónr/l},\. (-1,:l) - 66.o35-l2l]'.

IÌrtc/lrrr: i2 I 4-61122.
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GOVERNO DO

EG PA
Escoh de Gorernança Públlce
do Estado do Pará

Sêcr€târia dê
Planefamerto e
Admlnllrtraçãc

PARA
PÕR ÌoDo o PÂRÁ

1l.l2.l. l . Valrer os gramaclos pam retirada de lixo e folhas secasl
11.12.1 .2. lrrigar as áreas intelnas e externas cle glantado, canteiro de flores, jal'dins, átvores, al'bustos e

vasos cle plantas;
11.12.1.3. Realizar' a poda de linrpeza das plantas;

11.12.1.4. Realizar a catação n'Ìalrual de lixo, folhas e flores secas;

11.12.2. Executar sernanalrrente. os seguintes serviços:
11.12.2,1 . Capinar os gramados e carrteiros para retirada de etvas daninhas;

ll.12.2.2. Realizar a poda de lirnpeza das plantas;

l l.12.3. Executar quinzenalnrente, os seguintes serviços:
11.12.3.1. Coftar a grama das áreas itrtet'nas e extenlas;
ll .12.4. Executar rrensalr.Ì'ìente, Lll.ì.ìa vez, os segltintes set'viços:

11.lt2.4.1 . Realizar a adubação de cobertura nas áreas itrtet'nas e externas de gratnado, canteilo de flores,

.jaldins. álvores, arbustos e vasos de plantas e sempre que se fizer necessária;

I L12.5. Executar setlestralnrel-ìte, os seguitttes sewiços:
ll.l2.5.l . Realizar os procedimentos de aeração/destol'roanrento pelo rïenos un.ìa vez por semestl'e e sempre

qLle se fizer necessário;
11.12.5.2. Realizar tratanrento donrissanitár'io e fitossanitário pelo nlenos ullla vez llor semestre e sel.ì1pre que

se fizer necessário;
11.12.5.3. Realizar poda cle Íbrrnação das álvoles e arbustos uma vez lror setrrestt'e e sell'ìpl'e qne se fizet'

necessário.
11.12.5.4. O rol de tarefas descritas acinta tenl caráter nlerallrente exempliÍìcativo, podendo abranger outros

deveres desde que façam parte das atribuições da CONTRATADA enr atendinlento ao instt'umento

corrtratual.

lt.t3. ATRIBUTÇOES DO SERVIÇO DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL:
I 1.13.I . Executar os serviços sempre que necessários de tlatrutenção elett'ica, mecânica, hidráulica,

carpirrtaria e alvenaria, substituindo, tlocando. lirnpando, reparando e instalando peças' compotrentes e

eqnipanretrtos.
11 .13.2. Conservarn viclros e fachaclas, linrpanr recintos e acessórios. trabalhatn seguindo norttras de

segurança, lrigiene, qLralidade e proteção ao trreio ambiente.
I 1.13.3. Outt'os serviços correlatos.

I1.I4. ÁREAS INTERNAS:
fl .1 4.1. sERVrÇos DrÁRlos
ll.l4.l.l.Varriçãoúlnidanasáleasinternascol'Ììnlopecat'rinhoespl'etrledor;
ll.l4.l .2. Litnpeza e desirrfecção, selllpre que rrecessát'io, das supertìcies, nrobiliário e equìpamentos,

apar.elhos telefônicos, u'ìaçanetas, balcões, batrcadas, bebedouros, escadas e dos vidlos dos guiclrês de

atendintento;
11.14.1.3. Reurover coÍìl pano úrrrrido. o pó das rresas. armários. arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das

jarrelas, berrr conto clos dentais ntóveis existentes, inclusive, aparclltos elétricos, equipatnentos, extintores de

incêndio, etc;
11.14.1.4. Proceder a lavagenr cle bacias. assentos e pias dos sanitários colï salteantes donlissanitários

desirrfetaute, quatro vezes ao clia para os banheiros cle uso coletivo e dltas vezes para os banheiros de uso

restrito, ott selnpt'e que os n'ìesmos encontrarelll-se stLjos;

I I .I4.I .5. Limpeza cont produto e ntaterial apropriado os espelhos;

I 1 . I 4. I .6. Linrpeza cle qualquer sujidade que esteja nas superfícies fixas;
ll.l4.l .T.Linpeza os corrirrãos e fecltaduras clas portas;

I L l4.l .8. Lirrrpeza e desintècção dos elevadores;

I I . l4.l .9. Limpeza e desinfecção dos banheiros;
ILl4.l.l0. Troca de sacos plásticos e lavagetrr de coletores de resícltrosl

Í,t(ì1,,\ - (ì'Ì,/(.()N'l lìA'l ()s
,\r.Josú NÍ:rÌchcr 9ílíì. llaìrto: Nrzrr:ó, lìclúm/ì',\. ( -l il'ì - 66 o35-1 20

lÌrrc/lÌex: 321+ 6822.
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GOVERNO DO

EG PA
Escole de 6overnsnça Públlca
do Estado do PsÍá

Secretaria de
PlânêrafiêrÌto ê
Admlntrtroção

PARA
PoR loDO O PARÁ

I L l4.l .l I . Abastecinrento dos setores colr'ì papcl toalha, papel higiênico e satronete líqr'rido para

higienização das mãos;
ll.14.1 .12. Suplir bebedouros corn garrafões de água llrilleral sel'ìtllt'e que ltecessát'io deviclarnente

higienizando-os;
1 1 . l4.l . I 3. Outros set'viços cot'relatos.

tl.t 4.2. SERVIÇOS SEMANA IS
ll.l4.2.l . Lavagem dos tapetes (Adnrinistração e outt'os);

11.14.2.2. Limpeza de Iurrrirrár'ias cle ate 02 (clois) rrretlos de altula, gracles externas, coltlnas e pés de

ventilaclores. divisór'ias. esquaclrias, poftas. janelas. vidt'os, teto e parede. de até dois 02 (dois) metros de

altura, de áreas conlot'me cronogl'atna cle litnpeza;
11.14.2.3. Polimento de ntetais e placas:

11.14.2.4. Lavagerr e enceratrento cle pisos de acorclo coln a programação de cacÍa setor;

11.14.2.5, Lavagetr dos cot'redores terreos;

11.14.2.6. Limpeza, cont produtos adequados, as divisór'ias e portas revestidas de fór'rnica e atrás dos móveis,

alnrários e arquivos;
11.14.2.1 .Lirnpeza, com produto neutro, portas, bat'ras e batentes. inclusive os pintados à óleo ou verniz

sintético;
11.lt4.2.8. Lustt'ar todo o rnobiliár'io colrr produto adequado;

I I .l 4.2.9. Outros seruiços correlatos.

r r.r 4.3. sERVIÇOS QUINZENAIS
11.14.3.1 . Lirnpeza de geladeiras e fi'igobar;
11.14.3.2. Liprpeza e desinfecção de setores confortrre cronogralra de lirrrpeza da CONTRATANTE;

11.14.3.3. Lirnpeza as caixas das rrrattggeiras de incêndio e dos extitrtot'es;

I I .l 4.3.4. Outros serviços correlatos.

l1.t 4.4. SERVIÇOS MENSA IS

11.14.4.1. Lilnpeza de parecle ate 02 (clois) nretros de altula, piso. portas, janelas, tnóveis (por trás e

inter.nalrrente), quaclros, relógios de parecle e persianas. conflot'ttre crotlograllla de lirnpeza da EGPA;

11.14.4.2. Lavagem de calçádas, passarelas e das pastilhas clo revestitnetrto extertlo dos predios até 02 (dois)

l'rletros de altura;
11.14.4.3. Limpeza de estantes de livros da Biblioteca;
11.14.4.4. Lavagent conr hidro jato as grellras e ralos de escoatrlento de água;

1 1 .1 4.4.5. Outros serviços correlatos.

fi.14.5. SEMPRE QUE SOLICITADO
I L 14.5.I . Mudarrça de móveis e eqr.tipatrretrtos cle escritórios e outt'os;

11.14.5.2. Quaisq1ler olltros serviços sinrilares aos clo presente cadertro. a critério da adrrrirristração da EGPA

que não inrplique aurrrento de efetivo de pessoal ou cle tnaterial e/ou equipamento para sua execução;

1I.15. ÁREAS EXTERNAS:
il.rs.r. sERvrÇos DIÁRros
I I .15.l. I . Varrer as áreas pavitnentadas e as calçadas enr volta dos inróveis;

I I . I 5.1.2. Retirar os papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

11.15.1.3. Retirar o lixo cfi:as vezes ao dia. acondicionando-o enl sacos plásticos removendo-os para local

indicado pela Administt'ação;
1 1 .1 5. I .4. Van'er e passar ancinho nas áreas grantadas;

I l.l5.l .5. In'igar o granrado e as plantas (ardin e vasos - quando houver);

11.15.1.6. Executar dentais serviços consiclerados trecessários a 1ì'equência diária conforme orientação do

fiscal de cotrtratos.

tì(ìÌ)l (ìn,/(r)N l lìÀ'l ()s

,\r. .losó Nhìchcr 9(ÌÍì. lÌeirrr: N;rz,rLó. lìcìónr/l',\. (.1 ìl' - 6(r'( ì35- I 2{1.

lÌnc/lìrx:321+'6822.
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GOVERNO DO

EG PA
[scola de 6overnantr Públlcr
do Ectado do Parú

Secretaria de
Planefamemo e
Admlnlrtração

PARA
PC)R TODO O PÁRA

fi .1 5.2. SERVrÇOS SEMANAIS
11.15.2.1. Liurpeza e polirtodos os rìletais (tonreiras, r,álvulas. registros, sifões, Íèchadr"rras, etc.);
11.15.2.2. Execução demais serviços considçrados ncccssários a {ì'eqLrêucia scmallal confbnlle orientação do

Í'iscal de corltratos.
r r.15.3. sERVrÇos QUTNZENAIS
I 1.15.3.1. Lavagerrr conr lridrojato os pisos de citnento;
11.15.3.2. Lavagerrr com hidlojato os estaciollau.ìentos c ár'eas latet'ais e frorttais do pt'édio;

I I . 15.3.3. Realização a caiação precisa do nrcio Íìo;
11.15.3.4. Execução denrais serviços cousiderados uecessiirios a fi'ec1uência nrensal confome orientação clo

fiscal cle corrtratos;
I 1.15.3.5. Corrselvação e realizal a lranutenção do grarnarclo (coltc e uni[clrtttização).
I t.t 5.4. SERVrÇOS ANUAIS
I I .l 5.4.1 .I-it'npeza e lavager'ìi as telhas cle cobertul'a (bciral) lacc crtet'na;
11.15.4.2. Execução denrais selviços consideraclos necessários a ÍÌequêrrcia anLlal col.ìÍbnne orieutação do

Íiscal cle contratosl

12. MATERIAIS E EQUIPAMENTO A SEREM DISPONIBII-IZADOS
l2.l . Para perfeita execução dos serviços. a contratacla deverii dislrorribilizar os nlateriais,

equiltanrentos, salleantes. felrarrreutas c utensílios neccssários, nas qLÌanticlades estinraclas, qualidacles e

especiÍìcações a seguil estabeleçiclas, plonrovendo srra sr-tbstituiçiìo quattclo nccessát'itl.

I 2.2. Dos equipanrentos dc ploteção individual :

12.2.1. A CONTRAlADA dçverá Í'olrreccl aos scus eruplcgaclos todcls os Equipantentos de Ploteção

Inclividr,ral (EPI) c acessór'ios que ploteja a saúcle e irrteglidaclc l'ísica clo tlabalhador.

12.2.2. O quarrtitativo de EPI dcverá atendel integralnrentc as neccssiclades clo serviço collforttle
legislação vigente c rotina cle serviços, tonrando-sc corno base o ttúttret'o de errrpl'egados necessát'ios à

pelfeita cxecução dos serviços, a vicla úrtil do equipauretrto cnvolvido, a Convetrção Coletiva, Acordo

Coletivo or.r Dissídio Cloletivo SEAC x SINELPA e a legislação trabalhista vigcntc.

12.2.3. Caberá à CONTRATADA clrientar seus erìlllregerclos quanto ao uso correto os eqttipanlel-ìtos de

ploteção inclividual. betr coltto tornal sett uso obrigatório.
12.2.4.'loclo e qualquel enrpregado quc se recrìse a utilizar o llPI nos set'viços ob.ieto deste Tet'nto de

Refer'ência, deverá sel substituído no prazo de 24h (vinte e qLratro hot'as). sendo cousiderada a sua atitude

corno inconveniente. impt'ttdente e pet'igosa.

12.2.5. Relação mínirra para l2 (doze) ureses cle equillarnentos de protcção irrclividLral - EPÌ a serenl

clisponibilizaclos pela entpresa para cada servente. seguinclo as non.Ìlas regltlzrntentacloras do Ministério clo

Trabalho e pela ANVISA:

ITE}I ]ìTATERIAIS UFIII'AI'E QUAFIT
MENSAL

QUAIIT
ÂNUAL

0t IúascaníN-95 rmidâde 25 300

oz Mascará círtrgica, pacote co,rn50 unidades pacote o4 48

03 Ar,'entais irçemreáveis. unidâde 10 t20

o4 Ócilos de segurança (lente banspuente) rmidade 5 60

05 Torrca descartável, pacoüe com 100 rmídades pacote z 24

CI6 Lrnnas Arnarelas: Cano Lolgo 2Ot2O T am. G unidade ?5 300

Q7 Luvas Amarelas: Cano Longo 20/20Tam, M unidade 25 300

08 Luva cano curto a.anl: anmaqho: G unidade 25 300

o9 Lurna cano curto aanl: Tamanho: M unidâde ?5 300

l.l(ìÌ',\ (ll'ì,,/(l( )N l lì,\'l (ìs
\i..losú Nlrìchcr 9(ll). lìrirro: Nrzrrrl. lìclúnr/J) \. (.lil'- ú6.(ì.15- l2íì

lÌtrrt/litr: ìll'+ 61122
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12.3. Relação nlínil'Ì.ìa anlÌal cle materiais pala execução dos procedinrerrtos do serviço e as clescrições dos

sal'ìeal.ìtes e lìlateriais a sel'erlr Íbrnecidos pela coÍìtratada;
12.4. A lelação descrita abaixo selve sou'ìente conro refèr'ência para atellder a boa prestação das atividades
corltínuas beur corno os critérios de qualidade e plodLrtividade;
12.5. Errtende-se corro sirnilar o produto que posslla qualiclades iguais on snperiores aos referenciados. Sua

adoção, contudo, deverá ser precedida de testes cornprobatór'ios de adequação pelo setor responsável pela
fi scal ização clo contratol
12.6. Os saneantes são produtos qlle apresentam Risco I e 2. Conforme descrito abaixo de acorclo com o
preconizado pela ANVTSA.
a. Risco I pH na forma pura maiol que 2 e nrenor ll.5 sendo necessário sua notificação junto à ANVISA.
b. Risco 2 compreendenl os sarìear.ìtes que apleselltarn pl-l na fornra put'a lrlenor ou igual a 2 ou nlaior ou

igual a I 1.5, aqueles qrÌe possualn características de corlosividade, atividade antinricrobiana, ação

desinlètante ou à base de microrganisuros viáveis or.r corrteulraul enl sua formula os ácidos inorgânicos:

Fluorídrico, Nítlico, Sulfúrrico ou seLÌs sais que os lil:eram nas condições de uso dos produtos. Esse grupo de

produtos necessita ser registrado junto à ANVISA.
12.7. No rótulo dos produtos saneantes deve constar': lronle conret'cial do produto. categoria, nútrrelo do

registro do ploduto rra ANVISA (para plodutos legistrados); rrúmero clo processo que originou a rrotifìcação

do ptoduto notificado (para produtos notifìcados); urodo de utilização. destacando o tentpo de contato do

produto; precauções de uso qllanto à toxicidade e necessidacles de nso de EPIs; restrições de uso; corrposição

do produto; teor cle princípio ativo desclito eÍì'ì perceutagenr (%); fi'ases relacionadas ao lisco do produto;

prazo de validade; data de fabricação; lote e volunre; inlormações t'eferentes à empresa fabricante, colno

nonre da ernpresa, errdereço e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

12.8. Produtos Saneantes: Encarninhado para análise técrrica deve apresenta a Íìcha de Notificação ou de

Registro da ANVISA e a apresentação em bonrbona de no ntínitrro 05 (cinco) litros do produto em

embalagem original. E produtos corr ação antinricrobiana. deverl'ì apresentar laudos dos testes complobatório
nricrobiológico de ação contragel'ntes multirresistentes, fiurgos e microbactérias e laudo técnico do produto.

12.9. Folrrecer o Kit completo de cela, selador e lerrovedor, para nrelholaplicação e acabantento na

execução do tratanrento do piso.

12.10. Fornecel juntarnente cour clesinfetante. sabonete líquido neutro, detergente e l'etnoveclor contentplando

o sistetna de diluição autornatizada pala rnanipulação e diluição con'eta dos produtos;

Í.1(;Ì,,\ (.Pl-l(:()N'llì,\'lÏ)s
\r: .losó N hìcìrcr 9(Ì1I, lhitrr r: Nrzrró, lìcìcnr/l). \. (.l':ì' - ó6.(135- I 2lì

ì irrc/lìrx: .32 I -l-(rÍì22.
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T'E'f Escola de 6wernrnca Pübllca
do Ëstado do Pará

EG PA PARA
GOVERNO DO

06 72

Secretaria de
Plrnelamento e
Admlnlatração PoR IoDÕ Õ PARA

0l

Deshfetaflte neutro à base de quatemário de amônio de 5'
geraçáo e peróúdo de hidrogênío. com ação: bactericida,
fungícida, tuberculicida. esporicida, para desinfecção
atral'és da pulverização nas instalações, utensilios-
equipamentos e superficies em geral, de acordo com a

carga orgârica.
Prfurcipio Ativo: Quatemário de Amôaio e peróúdo de

hidrogênio com Bombona de no mínirno 5 litros) em
sistema de diluição automatizada comdihúçãopreconizada
para ação corÌtra genÌes rnultirresistentes confomre as

rccornendações do fabricalte.

Bombona

TTEilI

SANEANTESEMATERIAIS

rrEscRrçÀo Dos rTENs UIìiIDADE QtrAÌríT
MENSAL

QUANT
ÁI\ruAL

02

Lirya vi&o concm$edo, pronto uso, tipo líquido, incolor
a base de hidÍóxido de amônio- ehnol e elcalinizante.
Bombone de 51.

Bombona l0 120

01

Sabonete liqúdo, oeurro coucentedo com diluição
conforme recomeodações do fihricmtc. Âpliceção: pare

higienização des mãos úilizadas nes áreesadministaúras.

Bombooa de no misiüo 5 libos- Em sistema de diluição

automatir:da.

Bombona 0ó 72

04
llcool aííco hidratarto, rylíclr{ao lirycza un gerúuvr
alcoólíco 7Pl' INMP, acondiciom&s enembúgemde I
litro

Ftaçca 24 288

05

DcsirÊtaüte ümo àbese dc çatemário dc anõnio de 5'
gereção e grrrôtÃdo rh hidrogênio,Princípio (Ativo:

QuateffiiÍro de Ámôtrio e geróúdo de hidrogêuio com

Bombooa de rn minimo 5 litros) em sistema rh diluição

eutomatizada com diluiçâo precooizada paÍr eção cotrta
germes múinesisbnles conforme as recomendaçôes do

fakicate.
Aplieção: perr linpeza C€Íel de nrperficies firrs (chão).

Comdiluição adequaila para li-Í'eza de úão"

Bombone 40 480

06

Cere liqúde incolo'r com polímeros acrílicoç com, oo
mínimo" t5% de sólidos- Aplicação: Trabmcoto depisos

das áreas internes. Bombone de 5 litos.
Bombona l9 228

li(ìl),\ - cl)1./(.()N'l R,\'11)s
,\r:-losúNlrlcìrcr 9Íì(ì.llrirto:N;rzrri,Ììcìúnr/ì'.\.(.lll'-úó.035 l2ÍÌ

lÌrtrc/lier: l2l 1 írlì21.
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Í,F'f
GOVERNO DO

EG PA
Escolq de 6wernença Públlca
do Estedo do Pârá

Secretâria dê
PlÊnelâüento e
Admlnlrtraç[c

PARA
PoR ToDO O PARA

07 Rcuovcdor DcsmgordurauE - Bombom dc 5 likos Bo'mbone 02 48

08
Dcsinfttrnt€ a base de hipodorio prre
bah*os dc áÍeae não ctiticrs em cobalagsns de ao
minimn 5liüos

uni{hde 4 t?0

09

Pmo umedecido oom dcsinÈaan pera mperffcics fras e

artigo não crilico a base de qu*máÍio rh mõnio dç 5"

gaaso e peroxido de hidrogênb-coor açâo brchricide
pr-e becnries multirrwisEntes e frngicide-

unirtade 30 3@

t0 rilcool em Gel 65% INPM ncuüo/errcdipúo - Frasco com

5009 - I'quelidedc
fi*çco 24 288

ll Áh'cjantc conceot?do, bonbooa com05 liüoc Bombone 24 288

t2
Arometizaote d€ asbieoÍe liryido lavanda p:ra lso eú
cãsitfoioc c ambicnte eo geral'Frrsco com 500m1 - l'
ryúdade.

frigrp t2 144

lll(ìP,\ - (.i'Ì./(.( )N'l ìì,\l'()s
,\r: .fosú ì\Írìcìrcr 9( t{). lhìrro: N azrró, l}cìóm/ I 

),\. ( . I il' - 66 1\35-12o

lÌrrrc/liar: 12 I -l írlì22.
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t3 AÍomrtizflte drembient€ liquido - Âcrossol -Frrsco com
750 ml - l'quelidadc, frasco t2 t4

t4 Âromatizmte dc asrbient líquirto - Acroscol - Rcfil para
Sp,ray Âuúomático - lt çalidadc- (sem CFQ. Frsco 35 420

t5 Dctcrgprtebio&gnúÍvcl pre lavar louça - 500D1, Unidãde 20 240

l6 Desodorizedo de Smitáios com fragrâncie. IlÁ.ladE 100
'2AO

l7 Desodarizafu ó+Mictónos com fragráncia. Peoote 20 240

l8 Eqponja úbre sintetica duple face. Urídade 24 288

t9 Flmda bmnca/arnrrela mediado 28x38 clrr- Uridede 24 288

20
t oçlo pcrfunadr especifice pare ilustar miceis, ftâsco
corn 500 ml-

Êasco t2. l4

2t Palha dc açq pct de 609 comS unidades. Pacote t2 t4

22

Pael higiêoico, lt quelidade. cor t'ranca, 100% algodão,
l00p/" úbres titçoc folhr dspla, picotado. erFe macio,
Tipo Neúo (seo pcrfrmc) mlo com 30rn x l0 cm
(mínimo), Frr<to cm 64 rolos c.edr

Fardos 50 600

23

Papel torlh" IrtEÍ folhdo" m cor brmca, com 02 (dnas)
dobras, ncdindo 23úlcm, 100% cetrlosc - d€ I'
quelidade; liso, mecio, úsorvenE, rÉo perecível Fardo c/
05 pacotes conleado 1.000 folhas-

Fardos 20 24

24
Saco pláslico para lixo, n cu 1,r;áa, comcqrci&ile pxa
100 üros - frdo com 100 unidades.

Pecote 15 420

zt
Papcl toalha Íntcr frlhado, u cor Vrur,a, com 02 (úus)
dotras, oredfudo 2!t0,lcm, 100% ceüúc€ - de lr
qualidadc; liso, macio" úsorvsrE, nâo perccirrel Exfu c!
05 pacoles conÍcndo 1.000 folhas.

Fardos 20 240

24
Sam plástico yere líxo, tt cor prela, com capacidade pa"a

100 liüos - fardo com 100 rmidedcs,
Pacote 35 420

25
Seco plástico gara lixo, ne cor prea, comcapacidede pr"e
50 litros - Fardo cm 100 rmidades.

Pacote 35 420

26
Sam plástico pare lixq re cor preta" comeprcidade pra
15 litros - Frrdo com 100 unidades,

Pacote 35 420

27 Inseticide tipo aerocsol scmchcfoo. Unidàde 12 t44

28

Esmva em nylon Ovd multirrso em PP com cerdas
ooduladas de 25 mm dc elhrr. e dÊs€nbo aÍrdiìmico que

cocaixe perfcitamate se mão- Idcal pare hvr roupes e
uso geral dc limf€za- Rcaistcde dÉ ó0o.
Escova co'rn62 urfos. Limpeza doebaúciror

Uddades 08 96

29
Esoorn pac'e lev*gem de chão (e*cov5o) - cabo de plástico,
base plásice e cerdes de lryloo. Agliceção: L,iryezu dzs
:ircas eúernas,

lIgi&Ãe 02 24

tr.(;P,\ - (ì)Ì,/(-()N'l lì;\'l ()S

,\r: Josú l\ hlchcr 9(ì(ì. lÌritro: Nazrrú, lìcìúm/ì). \. ( 
- I i l) - 66.r t35- | 2{ì.

|Ìrnc/lirr: 321 +-6822.
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m'f
GOVERNO DO

EG PA PARASecretâriâ de
Escolô de 0oveÍnrnçe Públlca
do [stado do Pará

PlÊôelâmerto e
Admlnlstraçto

12. ll. Relação nríuitna anual de tnateriais llara execução clo serviço.

PoR ÌoDo o PÀRÁ

30 I:.span aclor tlc teto/vasou l hos I Jn iclacle 03 36

3l
Borrifadorcs conr capacidacls dc I litro -Acontlicionar
rilcool líquido e dcsitrlctatrtc patil as lilttpczas cle

superÍÌcies.
tJnidacles 05 (r0

32

MOP SIICO - Descrição: C'oniunto MOP pti para

linrtrreza dc pisos. Arnraçào cnr poliltropilerlo e aço

galvanizado rígida proporciortil ì,lrìra trrclltttr cobcrtttra
na linrpcza dc pisos. Lttva cottrposta por Íìos 100

acrílico quc perntitc ttnra estática natural coltr resrtltaclo

superiot na retenção cle partículas. O sistenra dc encaixc
da luva cour íitas garalìte tulra íÌxação nrelhor ao

suporto. Cabo cle alunrínio anodizado nledc l,(r0 nr x
24nrnr. O conjunto aconrpanhn I cabo^ I lcÍìl u ttnra

arnraqircl. Apl icação: vatriçiìo scca.

( lnidadc 0.5 60

JJ
Pá p/lixo. ern plhstico tatrranho ntédio. cabo conl

courplirncnto nrínitno de 0.75crn crn plástico c colctor

crrr rnqulo de 90'2,.

tlnidadc l0 120

34

Pano pala lirrrpcza dc chzìo tipo saoo ah'e.iacltl. nrcdindo.

no nríniuro. 60 cnr clo conrprirrrcrrto e 40 cnt clc lalgula.

Descartável alrils utilizaçiro. Aplicaçào:para ltt'cas não

cr'ìticas íbanheiros)

lJn iclade r00 I 200

35
Pano erlr rrriclolìbra para litlpcza Ítnrida c seca

40x40cnr - col azul - litrocza dc sLttrerÍìcics banheiros.
t.ln idade 20 240

3ó Itauu orn nrìcro{ìtrra palir linrpeza Ítnlitla c scca

40x40cnr * cor atlarela - limpeza clc sul cl'lìcics ár'ea

adrrr i n islrativa

[Jnidade t0 120

37
Pauo ern trricrofibra pat'a lirrrpoza úrlrida e scca

40x40crn - cor vertnellta - linrpeza dc supctl'ícies z'u'eas

assi sl cn r:i a i s

I Inidadc t0 120

Jò

Rodo, corpo de nratct'ial cle alunìínio. conr dltas lânlinas

enr borraclra rcÍ'orçada medindo 40cnr conr cabo dc

plástico conr cotn;'rrilttcnto trtínitno de l.50nr. t'evestido

enr plástico conl rosciì enr 1tlástico. coln iclc:ntilìcaçaìo do

ploduto.

lJn idade l0 120

39
Vassout'a lipo gari enr piaçava 40CM - 4 cat't'cit'as -
calro cm nracicira. I)ara litlpeza de át'cas cxtr:l'nas. I ÌJnidaclc 5 ír0

40
Vassoulinha para lintpeza de vaso sanilár'io - cabo e

base de plástiotl c ccrdas cle n1'lorr.
tln iclade 20 240

4l
Mop água * polióstel c algocltìo - cabo cnr

alurnínio nrcclindo aplox. l,(r0 0lll. Irolll pinça lrala
o rrrrrn áqttr

I Ìnidacle l0 120

42
Escova dc fibla - cabo etrt alutttínio nredindo aprclr

|,(r0 cm. base clc ,10 ctÌt oolrl artictìlaçào.
l.lnidacle 5 (r0

ITEM
EQUTPAMENTOS QUANTIDADE

ANUAL

020l
A,spiraclor. de pó e líquidos plofissional. capacidade rrrínitna 50litros, conl lllangueira

lrolongadorr.eto'bocalpafacanto,bo.u|pu,

lì(;T',\ (ì'1,/(:( )N',l lì,\-l()s
\r'..losó \'laìchcr 9ÍìÍì. llaitro: Nazarú, lìcìim/ì',\. (-liì' - 66.(ì35-l2lì

lÌrnc/lìrx:321+ 6822
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GOVERNO DO

EG PA
Escola de 6overnanÇa Públìca

do Istâdo do Pârá

Secretaria de
Planefamento e
Admlnlctração

PARA
POR TODO O PARA

02
prateleiras e lixeila cotn lctilacla fi"ontal de lixo
0l (unr) balde esprenredor 30 litros, cotn divisão pari

lCarriuho luucional corìr 0.i

lacorrrpauhado corìì r'ìo ntíuitno
lágiìa lirntra e áqua suìa

08

03
I

lConrplcssor pala.iato tl'água - lavaclot a tle rlta ptcssito. 02

04 lCortacto, ou Apalador cle granta (nrattual otÌ e letrico) 0l

05 lE,nceraclcira 
lrrdustrinl Dc 510 Plrrs 740W 0l

06 les.uan conr l2 {cloze) cleglaus clc rlutrtínio. 02

07 lMn,rgr',.iru pliistica cortr cunrplintetrto titírtittto cle l00nr. cont esgtricho 02

lAlorrratizarrte clc atttbicttte liquitlo - Acrossol

lquaIidade.

Frasco cnr Spray Autornático
08 35

09 lErte'lrão eletrica de 50 rrretlos 03

l0 lE,.t.,'rriio cletrica de 100 nrctros 02

lErrcelacleila clonrestica corn sisterna liga e clcsliga. rra Lrase. lrase etnbot't'acltada, porta fio.

Itubo telescópico conr ajustc de altura. rotação cle 2.200 RPM. conrpatível cont a

lvoltagenr clo aurLriente.

ll 0l

lcatros funciorrais de coleta cle Iixo cotn capacidade ntíninra de 100 litlos conr

lloclas de bolraclta ou l)neu, senr pcdal, etrt cotrfol'ttridade cont as nol'tlras da v

lsarr itária.
t2

tan'ì lla e

igilância 03

lCarro Platalonrìa colìr roclas, sent aba, tleclittclo aprox

l442rrrnr. capacidade de 4001( g ( trt ítr i rrro ).
t3

L500nrnr. latgura 800nrrl, altura
0t

l4 lRoçod.iro para g'arnas. 0l

I3. IJNIFORMES
13.1. Os urrifonnes a serelll fornecidos pela Corrtratada a seus erlrpregados deverão ser condizentes

con.ì a ativiclacle clesentpenhada cla contlatante. cornlll'eenclenclo peças para toclas as estações climáticas do

ano, conÍbrme disposto l1o l'espectivo Acoldo. Convenção oLr Dissídio Coletivo de Trabalho. senl qualquer

repassc do custo para o et.Ìtpt'egado, observarrclo o disposto nos itetrs t'elaciorrados ao quarttitativo anual a ser

cotado:

lì(;l'\ (.1ì1./(.()N',l lì,\'l ()s
\r. losc Àlrìcìrt r r){ì(1. lìrìrro: Nrz,rrú, lìcìúrr/l'.\. (.ì':l' - 66 íÌ.35 1 2{ì

lirnc/l'rr: il I 4-írlì22

UNIFORME - SERVENTE DE LIMPEZ^IAUX. MANUTENÇAO
PREDIAL

UNIDADE/
ANUAL POR

EMPREGADO

Camisa - mallgas curtas. nralha fria otr 100% algodão, conl gola esporte e

identifi cação da enrpresa.
4

Calça - comprìda com elástico e cordão, enl gabarcline 4

Par cle Meias - Teciclo 60% algoclão, 39% polianricla e l%o de elastano, cor preta. (par) 6

Par tle sapatos - sapato profissional, solado baixo, antidcrrallaltte, com palmilha

arltibacteriarla
2

Botas - Par de botas enrbolrachada, catto tlrédio, lla cor llreta 2

Crachá - Crachá de identificação I

UNTFoRME - ENCARREGADO (A)
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3l

ffir F€,4 A dr,".ffi: \f, P[tËÈi
4Calça M - Calça social espot'te fìno, colr zípet'. lla cor preta

4

no lado sa da ettr luerdo

tr co lr a00%colllla rltre teEsti o alsocl l-ì-ìe dtecl la, godão.anlC soclrsa M o,al !roD'
r.Ì1co I-ìOSbotões hoslef coÍ-ìaltou ca of esco tratante, pLlncolt1a obranca u a) pelpérol

2fi coSO o deadol11c ad a borlacha.deM Ti o otte t-l coLlro,dePar o, fço.espsapatos p
uo S tìl af,Fua aid afcade. Mdreto be oa

6Par de Meias M- Tecido 60% iarrida e l%o clastano, cor preta, de boa

or-r siurilar
algodão, 39% pol

Lralidade rrrarca Llt

2Cinto M - Cirrto social de boa qualidade.

4Camisa Social F - Em tecido tricolirre, -{ola conr entretela corrlpatível colll o l'ì'ì

a escolhera otl idade.deaoLr

odelo,

4Calça F - Calça social espot1e Íìtro, cottr zíper, Ila cor preta

2Par de sapatos F - Na cor pteta, cle boa qualìclacle. salto baixo. de couro, tipo

in. Marca Picadill Beira R Dal<ota ou similat'

6Par tle meias F - Finas, cle boa qualiclade, l.ìa col' llreta, marca 
-flifill ou sirrrilat'

2Cinto - Cinto social de boa qLralidade

Crachá - Crachá de iderr o.

UNIFORMB - COPEIRAGEM MASCULTNO(M) OU F-EMININO G)

4
Calça - Conir.rnto de calça em boa qualidacle

4
Canrisa - Canrisas cle tlatrgas curtas de boa qualiclacle'

2Par de Sapatos M - Tipo esporte Í-itlo. colll caclarço, de cottlo.
ou sitnilat'r,ral iclade. Mat'ca Francoreto de lroa

solado de bot'racha, co

4par tle meias M - Tecido 60% algodão, 39% poliarnida e l% elastano, col preta, de boa

Lralidade^ urarca l-u on sinrilar

2tlpo

Pi

coLtcle toSA to bad boa LÌA clade. xo.retaF Na cof qder pSapatos
Sou l'ì'ì afB Ritfa Dakotao,Marcalì cad

4
Par de meias F - Finas, c1e boa qualidacle, tra cot preta, lnar'ça '[ì'ifill ott sitlilar

2Cinto - Cirrto socialde boa qr'ralidade
2

Avental - Avental de set"Y

Crachá - há de icleriti

UNIFORME - JARDINEIIìO

4Calça - Calças tactel, 100% poliester, çom cós elástico, bolsos tipo faca e aJuste

4isas enr rralha ou tecido de rrl c
4a colllou tecido cle ntaanrisas ent nralh dCamisa -

4
Meias - Pares cle nteias )

- Pares de cal botiua etn

Crachá - Clachá de iclentifi

l,l( ìP.\ - (ll)1./(l( )N'l ìì,\'l ()s

\r...tosú Nlrlcìrcr 9(ìlÌ. lìlir:ro: N;rzrtó. lìrlórr/ì) \. (.lil) - óír'(ì35-1 2lì

lirrrt /lirr: i2 l'l-6s22'
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GOVERNO DO

EG PA
Escola dê 6overnança Públlca
do Êstado do Pará

Secretâria dê
Plânêràfierto ê
AdmlnlrtraçËo

PARA
POR ÌODO O PARÀ

13.2. No caso de et.Ììpregacla gestante, os uniforn.ìes devet'ão ser apropriados para a situação, substituindo-os

seu'ìpfe que estiveferr apeftados;
13.3. Os uniformes deverão ser entreglÌes rlredial.ìte recibo, cLrja cópia, devidantente acompanhada do oliginal
para conferência. devel'á sel etrviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

r4. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
14.1 Prestar à CONTRATADA toclas as infolrnações e /ou esclarecilrentos l'ìecessárias ao bolrì

deserrvolvi urento das atividacles I icitadas;
14.2 EfeÍuar os pagamel.ìtos nas condições pactttadas;

14.3 Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA por sewidot'es devidatnente

designaclos, na forlrra prevista no art. 67. da Lei Fecleral n" 8.666/1993;

14.4 Procecler à vistoria no local oncle o selviço será lealizado, por tneio da fiscalização, anotal'ìdo as

oco1.ências em livt'o próprio, danclo ciência ao preposto da enrllresa. e detertrrinando slla irrrediata

regulalização;
14.5 Exigir o afastamento e/ou substituição inrediatzr de entpregado que não lrereça confiança no h'ato com

os serviços prestados, que adote postnras inadequadas oLl ittconlllatíveis cotr o exercício das atribLrições que

lhe foranr designadas;
14.6 Inrpeclir que terceiros, qlte não sejant do quadro cle funcionár'ios da CONTRATADA, efetuem os

sewiços prestados;

14.7 Exi'gir, rnensalrnente, os documentos cor.Ìrprobatórios do pagantento de pessoal e do recolhimento dos

encar.gos sociais e previdenciários, eur especial, ao INSS e FGTS, e os denrais relacionados a cotnprovação

de regulariclade fiscal da enrpresa;

14.8 Realizar reuniões peliódicas conì preposto. cle rnoclo a garantir a qualidade da execução e os resultados

previstos para a prestação dos serviços:

14.9 Exigir o curnprimerrto de todas de toclas as obrigações assllnlidas pela Contlatada, de acol'do cofiì as

cláusulas cotttratuais e os tertl.los da proposta;

14.10 Notificar a Contratada, pol escl'ito, soble inrperfeições, lalhas ou imegularidades constantes do serviço

prestado, para que seiam adotadas as ntedidas cort'etivas trecessál'ias.

I5. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
I5.1. permitir. a fiscalização e auclitolias por parte dos leplesentarrtes c1a CONTRATANTE, fornecettdo todas

as inf'ormações necessárias ao botrr andametrto do serviço;

15.2. Ateuder as reconlerrdações erlarraclas cla CONI'RATANTE. atlavés de seus setot'es especializados, tlo

qlle se refere à operacionalização clas ativiclades;

15.3. Assurlir plena resporrsabilìclacle legal, aclntinistt'ativa e técnica pela oldeira execução do serviço

contratado, betn conro pela qualidade clo tlestlro;
I 5.4. Follecer, às sms expensas, todo o pessoal necessário à plestação do set'viço, ora cotrtratado,

devidanrente nniforrlizaclo, e colll equipanrentos de proteção iucliviclr-ral - EPIs. adequados à especificidacle

clo serviço e ern conformidade com a legislação cle regência da rnateria, portando clacltás de identificação e

err courpleto asseio pessoal;

15.5. Orientar seus funcionár'ios a tratar cotn cot'tesia e urtranidade os servidoles da CONTRATANTE.benl

col.ì.ìo os usgários clos serviços por esta úrltinra prestaclos, quais sejam, os cidadãos-usuários da escola;

15.6. Responsabilizar-se pelo nso aclequado c1e solução gelrtticida llo processatnerrto de superfícies

padroni zadas pela CONTRATANTE;
ìS.2. n.rponsabilizar-se pelos registros de ocorrêttcia, para cacla posto, onde deverão seus etrtpt'egados

registrar todas as anorntalidades havidas na exectlção do set'viço;

1518. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano quc seLls elrpregaclos porventlÌra catlselll ao patrirrrônio da

CONTRATANTE oLr a telceiros, cJeverrclo seu t'essarcìntento set' imediato, sob pena de devolução da fatura

nrensal apresentada;

Íì(;P'\ (ll'Ì./(:()N'l lìA'l()s
,\r..losú Nhìchcr 9ÍlÍì. lìrirro: Nazrtc. lìcìúm/ì).\. (-lil'j - 66'(ì35 l2{ì'

lÌrttc/lirx: 321 +'6822
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TfrTF.S,R#'

GOVERNO DO

Sêcrètâria dê
Planelarnemo e
Admlnlrtraçto

PARA
POP TODO O PÀRÁ

15.9. Providenciar, enr tempo hábil. a substituição de ur.ìr olr nrais enrplegados que não estejant
correspondendo às normas interuas da CONTRATANTE,, bem col-Ìro uas hipóteses de Íaltas, licenças
médicas, férias, aciderrtes, dentre outros;
15.10. Cornturicar a CONTRATANTE, dentro de no nráxirno 24 (vinte e qr.ratro) holas, a ocon'ência de Íàtos
anornrais à contirruidade clo serviço ola contratado;
l5.l 1 . Exibir; nteusaltnente. cor.ìrprovante de cutnprirrento dos errcargos e obligações tralralhistas.
previclenciárias e fiscais. no que diz respeito ao seu quadro cle Íìrncionários;
I5.12. Pt'opor erl.r oor.Ì.lul.ìr acorclo, soluções que viseur o aperl'eiçoarnento da qLralidade do serviço a sel
coutrataclo, a respeito do clual a CONTRATANTE, clesde já, se reserva o dileito de se manifestar pela sua

aprovação, ou não,
15.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e plevidenciários cle seu pessoal. inclusive seguro de
acidente de trabalho;
15.14. Resporrsabilizar'-se pelo paganrento de todas as despesas e encargos exigidos por lei, inclusive tributos
e taxas Íèderais, estaduais e nrurricipais, que incidanr enr decolr'êrrcia cla execução do serviço objeto do
contrato;
15.15. Responsabilizar-se pela lrigienização (lavagenr e secagerl) dos MOPS diariaurente no final de cada
turno, garantitrdo sua reutilização em condições segì.ìras no próxirro turtro de trabalho;
15.16. NÃO SUBEMPREITAR, no todo. ou eul parte, or.r sob qualquel Folnra, tlansfèrir a terceiros o serviço
objeto cleste contrato;
15.17. Apresentar à Coordenação do Apoio Admiuistrativo da CONTRATANTE, certificado de Culso de

Linrpeza e Higierrização no ato de adurissão, de cada enrpregado na enlplesa, constando de carga hot'ária e

conteiìdo progranrático, benr couro carteila c'le vacinação atualizada;
15.18. Resporrsabilizar-se pela reposição on lessalcirnento de rrrateliais ou eqr:ipatnetrtos de sua pt'opriedacle;

15.19. Realizar avaliação periódica. corìjllntarlrente corl.ì a CONTRATANTE,. através de setts setores

especializados, de todas as atividades objeto do coÍ1trato, corn apresentação de relatór'io;
15.20. Realizar os serviços de linrpeza corl máqr,rinas e/or-r ecluiparnentos nrodelnos, em perfeito estado cle

uso, utilizarrdo as técnicas adequadas e todos os proceclirreutos de segurança, ittclusive equipamentos de

proteção individual - E,Pls, ol'rservando a legislação de regência da rrratéria;

15.21. Entitir relatório sentestlal de treinanrento e reciclagenr de seus luncionár'ios, rnencionando: conteútdo

programático, carga horária. período, rronre clos responsáveis pclo tt'eirratrrento, instrutores e relação dos

funcioná'ios treinados, endereçado à Coordenação do Apoio Adnrirtistrativo da CONTRATANTE;
15.22. lnfonltaÍ à Coordenação de Selviços Opelacionais cla CONTRATANTE, quarrdo do início da

plestação dos serviços contratados, a lelação dos l'uncionários que atllarão nas dependências da Escola,

nlanteÍìdo esta relação atualizada, indicando nrerrsalrnerrte na escala de serviço setts funciortários ativos e etn

ferìas ou aÍàstados, betl cotno as t'espectivas sr-rbstitr-rições;

15.23. Realizar de inrediato. limpeza de couraclres e papagaios, logo após os objetos seretr desprezados pelos

auxiliares de errfelnragenr, el-Ì.ì local adequado;
15.24. Supelvisionar seus flnciouários, quanto à execução clo serviço objeto do contt'ato, diariatnente,
através de seus encalregaclos. estabelecerrdo. a finr cle que sejant obedecidas as nortÌìas e diletrizes
técnico-administrativas estabelecidas pela CONTRATADA. bettt conro denrais órgãos nortnativos e

fi scalizaclores de saúrde;

15.25. Mantel dulante tocla execução do colrtlato, a cornpatibilidacle das obligações assutridas, assittt cotno

todas as condições de habititação e qualificação apresentaclas rra proposta,

l-5.26. Apresentar à Coordenação do Apoio Adrnirristrativo da CON'Ì-RATANTE,, até o dia 28 (virrte e oito)
de cada nrês, a escala de sewiço de ser.rs funcionários (cotr nonre e solrrenonte), de acordo conl os locais e

turnos pré estabelecidos pela CONTRATANTII. e irrdicando. tanrbénr, o Í1orlìe e sobrenonte de luncionários
de fér'ias e licenças;
15.27. E,ncaminhar, quinzerralnrerrte, cópia de Ír'eqr.rência dos funcionários, bern como possíveis

substituições;

t.](ìP,\ - (.P1./(.()N',l ]ì,\',1 ()s
\i.losc Ì\Írlcìrcr 90(1. lìrirro: Nrzrró. lÌcJúm/ì).\. (.lil) - 6ú.íì35-12(1.

lÌrrc/lìrx: izl +-6822.
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15.28. Observar orientações legais relativas à saúde do trabalhador e prolnover condições seguras e

saudáveis para o desenvolvimento das atividades laborais, tais quais, vacinação, uso de EPIs e

acompanhamento nrédico-ocupacional ;

15.29. Providenciat linlta telefôrrica, às suas expensas. para Lìso próprio. beur corro annários para uso de seus
funcionários. nrantendo-os enr condições boas conclições de uso;
15.30. Fornecer à CONTRATANTE os rneios necessár'ios à conrplovação da qualidade dos produtos
entreglles para a execução do objeto. permitindo a veriÍìcação das especiÍìcações dos tÌìeslrìos.

r6. SANÇÕES
16.1. As satrções a serelrl aplicadas nas hipóteses de descunrplinrerrto çorrtratual são aquelas previstas nas
Leis Federais n" 8.666/93. n"10.52012002 e Decleto Fedelal n'lr0.02412019.

r7. REPACTUAÇÃO
17.l . E adnritida a repactuação deste Contlato, clesde qr-re se.ia observado o interregno rrínirno de 0l(unr)
ano;
17.2. O interregno mínirno de 0l (unr) ano para a prinreira lepactr,ração deve sel contaclo a partir da data do
acordo, convenção. clissídio coletivo de tlabalho ou equivalerrte vigente à época da apresentação cla proposta;
1 7.3. Caso o contrato abarque nrais de unra categolia profissiorral. conr datas-bases diferenciadas. a data
inicial pala a contagern cla anualidade set'á a data-base da categoria profissional que represente a maior'
parcela do custo de nrão-de-obra da contratação preterrdida;

17.4. Se não houver sindicatos ou couselhos de classe institr"rídos. cabe à CONTRATADA a variação do
salário de seus enrpregados. sem prejuízo do necessário exanle. pela Adninistração, da pertinência das

inform ações prestadas;
17.5. Nas repactuações subsequerrtes à prinreira. o interregno de 0l (Lrnr) ano será contado a partir da data de

irrício dos efeitos financeiros da úrltinra lepactr:ação ocollida;
17.6. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CON'IRATANTE, seu direito à repactuação dos preços do

contrato ale a daÍa da pron'ogação corrtratual subsequente;
17.7. As repactuações serão precedidas de solicitação cla CONTRATADA, acompanhacla de demonstração
analítica cla alteração dos custos. por rneio de aplesentação das planilhas de custos e formação de preços, do
novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fnndatnenta a repactttação, e, se for
o caso, dos doçurnentos indispensáveis à conrprovação da altelação dos preços de trercado eur cada uttr dos

itens da planilha a sererï alterados;
17.8. Caso esses custos refiram-se a salár'ios, será utilizado corno par'âuretro para a lepactuação o índice de

variação dos salários apurado a paltir de corrvenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva aplicável.
17.9. Cabe à CONTRATADA conrprovar, caso pleiteie repactuação do contrato. a variação do salátio de seus

empregaclos, sern prejuízo do necessário exarre, pela Adrrrinistração, da pertinência das informações
prestadas.

I 8. REAJUSTE CONTRATUAL
18.1. Fica assegurado ao CONTRATADO o direito ao rea-iuste do respectivo contrato adrrrinistrativo, conl
base no artigo 40, inciso XI da Lei F'edelal n" 8.666/93. convenciorrarrdo-se, desde já, parafins de reajuste, o

IPC-A/IBGE;
18.2. O requerirrrento do rea.juste contratual de que tlata o item anteriot'deverá ser endet'eçado à Presidência
da EGPA, clevidamente instrunrentalizado e protocolado junto ao protocolo geral da CONTRATANTE,
devendo ser oficializado por nteio de ternto aditivo ao contrato oliginal.

HE,LLEM CASSE,B FLEXA
Coorclenador'a CSOP - EGPA

Í.1(;Ì,,\ (ìPÌ./(:()N-l iìr\'ì ( )S

,\r: -losc i\lrlcìrcr 9(ì(ì. llairro: Nrzrró. lìclúnr/ì).\. (-Ì il) - 6(r.{)35 I 2(l.

lÌr|c/lirx: 3l I 4 6Íì22.
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METODOLOGTA DE AVALTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LTMPEZA A CARGO DO FISCAL DO
CONTRATO

CONTRATADA

CONTRATO N'

PÕR ToDo Õ PARÁ

PERIODO (mês de apuração): De i I

Data: I I

Responsável pela Fiscalização

a

RuimItem avaliado ótimo Bom Regular

Equipumento de
limpez,a

O equipanrento
er.ìcontra-se linrpo.
organizado,
cornpleto e

ideritificado.

O equipatletrto
errcontra-se lirrrpo.
organizado e contpleto.
porénr selll
iclerrtifì cação.

O equipanterrto
encontra-se lirnpo e

organizado, porém

iucompleto e setï
ideutiÍ'icação.

O equipamento
encontra-se sujo,
desorganizaclo,
incompleto e setr
identificação.

)( )( )( )(

Produtos
Iinryezo

de

Toclos os produtos
Lrtilizados estão de

acordo collr as

especiÍ'icações do

edital. As soluções
estão enl

lecipientes
aclequados e

identi ficados.

A maioria dos pt'odutos

utilizados está de

acorclo colll as

especifi cações do edital.
As soluções estão etrr

tecipientes adequados e

identificados.

Parte dos plodutos
Lrtilizados está de

acordo conl as

especiÍ-icações clo

edital. As soluções
estão errr lecipientes
inadequados e sern

identificação.

Os produtos
utilizados não estão
cle acordo cor'ìl as

especificações do

edital.

)( )( )( )(

Tëcnicus
Iimpez.cr

de

A técnica está

con'eta, segundo as

recornerrdações
estabelecidas. Os

serviços estão
sendo prestados

satisfatoriatrrente.

A técnica esta

parcialrnente corueta,

sendo obset'vado

sorrrente algttrrras

lecorlendações, porefiì
os selviços estão sendo
prestados
satìsf atoriarn ente.

Existem alguns en'os

na realização da

técrrica e os selviços
estão sendo
prej r,rdicados.

A técnica está

irrcon'eta e os

serviços não estão
sendo prestados a

contetrto.

)( )( )( )(

Item avaliado Otimo Botn Regular Ruim

l l( ìl),\' (.PÌ,/(l( )N]'lì,\'l{)S
,\r: .losú ì\ Írlcìrcr 9(l(ì. lhir( r: Ntzlró. lìclÚrn / l). \. ( .li l'] - (ró.{ì35- I 2Íì

lÌrnc/lìrr: 321 +-6822.
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Unifbrmidade da
equfite

Os selviços são

exeçutados por
funcionários
capacitados, enl
quantidade
adequada para as

áreas. A escala dos
funciorrários está

correta e ser.Ìr

mndarrças
constarites.

Os serviços são

exe crttados por
funcionários
capacitados. er.n

quantidade adequada
para as áreas. A escala
dos funciouários está

incolreta e colrl
nrudarrças ft'equentes.

Os serviços são

executaclos por
Íìtncionár'ios com
pollca capacitação e

en'ì quantidade
irradequacla para as

áleas, conr prejuízo
ao set'viço. A escala
dos luncionários está

incorreta e colÌì
nrudanças
'ÍÌ'ecuentes.

Os serviços são

executados pol'

funciouários
incapacitados, enl
quantidades
inadequadas para as

áreas e as escalas

dos funcionár'ios
estão incorretas.

)( )( )( )(

Apresentuçiio

unifìtrmizução

Uniforrrres
corrlrletos, limpos,
passaclos, ítrtegt'os,
eurpregados col.r'l

identificação
funciorral
conrpleta, cabelo
preso e barba feita.

Urri lonnes irrconrpletos,
por'érl lirnpos,
passados, ettrpregados
corll identifìcação
funcional conrpleta.
cabelo presos e barbas
feitas.

Unifornres
courpletos, porénr

sujos, anrartotados,
enrpregados selr
identificação
funciorral courpleta,
lusarrdo golros, unltas

conrpridas e

aclereços

escandalosos.

Unifornres
incompletos. sujos.

anrassados, coll1

exposição cle peças

de uso pessoal,

cabelos soltos.
barbas por fazer e

corl'ì adereços
escandalosos.

)( )( )( )(

Equipunrcnto de
Proleç(ut
individual

EPI completo e

disponível a todos
os funcionários
(luvas. uráscalas.
botas- etc.')

EPI cornpleto, porént

irrdisponível a todos os

funcionários.

Disponibilidade
parcial de

(faltando itens).
EPI's

EPI incorreto
inadequado.

)( )( )( )(

Cuntprimento du
cronogrann e

dcrs utividudes

A linrpeza [er1r

ocorrido corlr a

lotina diária.
serlanal e tnensal

de acordo com
cfollogranla
estabelecido.

A limpeza está settdo
rcalizada, porén er.r1

desacordo coll'ì o

cronogranla (corl
peqLlenos atrasos).

A linrpeza tetit
ocorlido
parcialmente de

acordo coll.ì o

estalrelecido para a

rotina diária,
senranal e mensal.

A limpeza não tem
ocorrido de acordo
conr o estabelecido.

)( )( )( )(

Btnlrciros
gerd

enr

Acessórios
conrpletos e liurpos
(espelhos, pofta-
papel. etc.). Pias e

cubas lirnpas e sent

rranchas. Material
conrpleto (papel

higiênico, toalhas e

saborretes. etc.).

Acessórios completos,
porénr sLrios. Pias e

cubas linrpas e selìl
nranclras. Material
cornpleto (papel

lrigiênico, toalhas e

sabonetes, etc.).

A cessóri os

inconrpletos e cotl'l
presença de sujidade.
Pias e cr-rbas linrpas
c selì1 ntanchas.
Matelial incontpleto
(lrapel lrigiênico,
toalhas e sabonetes,
etc.).

Acessór'ios
incornpletos e coÍìl
presença de

suj idade. Pias e

cubas sujas e

nranchadas.
Material incompleto
(papel higiênico,
toalhas e sabonete,
etc.).

)( )( )( )(

lr(ìP,\ (.Ììi,/(.()N'l lì^'l()S
\r:.losóì\hìcìrcr9í)í), lJxirÍ): Nrzrrú, llclóm/l',\.(.1:ì'-6(r.(ì35-I2l).

lÌrrc/lìux: 321 1-6822.
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Ir.( ìP;\ - (.P1,/(ì( )N',fÌì,\'l()s
\r:.losú Nhìchcr 9(ìl). lhirro: Nrzrrc. lìcìórn/l)..\, (lllì'- (16.035-l2(Ì.

lÌnc/lìrx: 32lr4 6822.

PARA
POR ÌoDÔ o PÂRA

Beherburo
Tlocas fi'eqiientes
e limpos.

Trocas fi'eqürentes.

por'énr conr presença de

sujidade.

Trocas somente após
solicitação, porém
linrpos.

Trocas sollerrte
após solicitação e

presença de

sui idade.

)( )( )( )(

Item avaliado Otimo Bom Regular Ruinr

Mtiveis Móveis linrpos
Móveis conl pouca
sujidade nos carrtos de

sua suoerfície.

Presença de sLrlidade

rros cantos e pés.

Presença de pó e

manchas enl sua

superfície.

)( )( )( )(

Paredes Paredes limpas.

Paredes
com a

suj idade
localizados

linr pas, n'ì as

preseÍrça cle

eÍÌì pontos

Parecles parcialmente
linrpas, com
preselrça cle nranchas
e pó errì sua
extensão.

Paredes snjas, com
sLrjidade e nlancas.

)( )( )( )(

Pisos

Pisos lirnpos,
aspirados,
encet'ados e conl
brilho.

Piso lirnpos,
aspirados.errcerados e

com brilho, por'érn corrr
presença de sujidade
nos cantos.

Pisos parcialmente
lirrrpos, com
preser.ìça de suj idade
err srìa extensão.

Pisos corr sujidade
(sangue, secreção,
restos de alimentos,
pó, etc.).

)( )( )( )(

Lixeiras

Cestos de lixo
limpos, secos, sem
plesença de

matéria olgânica e
tra cor corteta-

Cestos de lixo limpos,
secos, na cor cotreta,
porérl conr lesíduos de

material descat'tado.

Cestos de lixo sujos
e nrolhados Íìo seu

interior, porenr na

oot corfeta.

Cestos de lixo
sujos e urollrados,
com resíduos
acumulados e na cor
i n corleta.

)( )( )( )(

Esqutdrirc
Vidros limpos
cl'onogranla
cumprido.

Vidros conr presença de

discreta suiidade e

cronograÍì'ìa cum pri do.

Vidlos parcialmente
lirnpos, colï
llreserlça de sLrjidade

nos cantos.
Clonoglama de

linrpeza cuurprido
Dat'cialtlente.

Vidros corrì
presença de

sujidade e rnanchas
em sua extensão.
Cronogranra não
cumprido.

)( )( )( )(

Item avaliado Otirno Bonr Resular Ruim

Itigaç(to
plantos
grunndos

dtts
e

Gramaclo
esverdeado selrì
pontos de

ressecan]ento e

born cuidado coln
plantas floriferas
do período

Glarnado esverdeado
coll'ì pontos de

ressecamento e plantas

flr'oriferas clo período
col'Ìl porìcos crtidados

Gramados e plantas
parcialmente
t'esseçados

Grarrados
tessecados,
queimados e

danificados e

plantas ressecadas

e/ou rrrurchas

)( )( )( )(

SUBTOTAL
(qtd de itens
assinalados x
neso)

A- x 100: B- 80- C--x50- x30:D-
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EGPA
GOVERNO DO

Escols dê 6wernençã Públlcs
do Estado do Pará

Secretaria de
Planafarnento e
Admlnlotração

PARA
PoR ÍoDo o PARA

SOMA OA+B+C+D:M XIMO
DE PONTOS: 1700

Assinatura do Responsável pela Fiscalização

Assinatura do Responsável da Contratada:

Assinatura do Cooldenador do Supolte Operacional/EGPA

I 100 = ltnlor da r $ wnrkpar aprlgnrrrento da/ntrtrd

TOTAL

PERCENTUAL
PARA
PAGAMENTO

RELATORTO

Quattida"de de obtídano
de pontos

Resultado da avaliação de qualidade aos selviÇos prestados

Valor de referência para
pagamento da fatura Valor para pagamento

Maior ou isual a 90 Liberaçào total da latura

Entre 70 e 89,9 Liberaçào de 90% da fatura

Entre 60 e 69.9 Liberação cle 80% da fatula
Entre 50 e 59.9 Liberação de 70% da fàtr-ra

Merror do qì.re 50 I-iberacão cle 50oÁ da fatula

t't,( ìl,A - Ct)ì-l(.( )N'tìì 
^'t'()s,\r:.fosú NIaìcìrcr 900, llaitro: Nazirró, lìclórn/Ì'r\. (-lil' - 66.o35-1211.

lìonc/l;ar: i2l4 6822.
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